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SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO

DECRETOS DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual, e considerando o contido no processo nº 0040446/2019,

da Secretaria da Educação, vinculado ao AP.010.1.007702/19-31,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto

no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,

combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, KALIPSIA ROCHA

SANTOS, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço /

Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão C,

matrícula nº 221813-5, do quadro de pessoal da Secretaria da

Educação, com efeitos a partir de 21 de outubro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual, e considerando o contido no processo nº 0036082/2019,

da Secretaria da Educação, vinculado ao AP.010.1.007703/19-44,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto

no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,

combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, EUNICE ALVES DE

MOURA VALADÃO , do cargo efetivo de Professor Classe B, Nível

IV, matrícula nº 075604-X, do quadro de pessoal da Secretaria da

Educação, com efeitos a partir de 16 de setembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual, e considerando o contido no processo nº 0037075/2019,

da Secretaria da Educação, vinculado ao AP.010.1.007706/19-72,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto

no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,

combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, EDERSON DE

SOUSA SILVA, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço

/ Especialidade Auxiliar de Serviços de Vigilância, Classe I, Padrão

D, matrícula nº 205799-9, do quadro de pessoal da Secretaria da

Educação, com efeitos a partir de 24 de setembro de 2019.Of.  719
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual, e considerando o contido no processo nº 0037779/2019,

da Secretaria da Educação, vinculado ao AP.010.1.007700/19-16,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto

no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,

combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, DAIANA FERREIRA

DE MACEDO , do cargo efetivo de Professor 20 horas, Classe SL,

Nível I, matrícula nº 321005-7, do quadro de pessoal da Secretaria

da Educação, com efeitos a partir de 27 de setembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual, e considerando o contido no processo nº 0039075/2019,

de 08 de outubro de 2019, da Secretaria da Educação, registrado

sob o AP.010.1.007704/19-57,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no art. 54, da Lei

Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o

disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 13, de 03

de janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo efetivo de

Professor 40 Horas, Classe SM, Nível I, matrícula nº 099311-5,

admissão em 13 de março de 1998, do servidor FÁBIO SOARES

DA COSTA, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,

com início a partir de 10 de outubro de 2019 e término em 10 de

outubro de 2022, em razão de nomeação e posse em outro cargo

não acumulável, de Professor do Magistério Superior, Classe A,

Denominação Adjunto, Nível I, em regime de Dedicação Exclusiva

- DE, do quadro de pessoal da Universidade Federal do Piauí.

DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

DECRETO DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, R E S O L V E

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOÃO CÂNCIO R NETO , para exercer o Cargo em Comissão, de

Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Departamento de Estradas

de Rodagem do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Novembro de

2019. Republicado por incorreção – publicação anterior no DOE

nº 213, de 08 de novembro de 2019, pág. 16

SECRETARIA  DE PLANEJAMENT O

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual, R E S O L V E

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto

no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO CÍCERO ALVES LIMA , do Cargo em Comissão, de

Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de

Planejamento, com efeitos a partir de 01 de Novembro de 2019.

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, R E S O L V E

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO CÍCERO ALVES LIMA , para exercer o Cargo em

Comissão, de Assessor Técnico I,  símbolo DAS-2, da

Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 01

de Novembro de 2019.

SECRETARIA  DE FAZENDA

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, R E S O L V E

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RICARDO CARDOSO PIRES, para exercer o Cargo em Comissão,

de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Fazenda,

com efeitos a partir de 01 de Novembro de 2019.
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AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ

DECRETOS DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, R E S O L V E

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ADERSON BARBOSA RIBEIRO SÁ FILHO , para exercer o Cargo

em Comissão, de Gerente Técnico, símbolo DAS-3, da Agência

Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado do Piauí,

com efeitos a partir de 01 de Novembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, R E S O L V E

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

VITÓRIA  RÉGIA OLIVEIRA  DE ALMEIDA , para exercer o Cargo

em Comissão, de Coordenador de Comunicação, símbolo DAS-2,

da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do

Estado do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Novembro de 2019.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, R E S O L V E

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

VITHOR YA REGINA PRADO RODRIGUES, para exercer o Cargo

em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da

Procuradoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 01 de

Novembro de 2019.

COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, R E S O L V E

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO BATISTA PORTELA  UCHOA, para exercer o Cargo

em Comissão, de Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo

DAS-2, da Coordenadoria de Fomento à Irrigação, com efeitos a

partir de 01 de Novembro de 2019.

SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, R E S O L V E

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

VALDECIR DE SOUSA ALVES, para exercer o Cargo em Comissão,

de Coordenador de Apoio Operacional, símbolo DAS-2, da

Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 01 de

Novembro de 2019.

GABINETE MILIT AR

DECRETO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, R E S O L V E

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CYBELE MOURA  DE CARVALHO , para exercer o Cargo em

Comissão, de Coordenador de Apoio, símbolo DAS-2, do Gabinete

Militar, com efeitos a partir de 01 de Novembro de 2019.

Of.  720
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO DO PIAUÍ

PORTARIA  Nº 207/2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/

93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a

execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve

o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração

especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e

fiscaldos por um representante da

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro

de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA  FREITAS PIRES (MATRÍCULA  Nº 304487-4), para

exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MA TRÍCULA  Nº 340819-1), para exercer o cargo

de Gestor, ambos do contrato nº 211/2019 referente à contratação da

banda João Velloso para o aniversário da Cidade de Cristino Castro-

PI.

Cientifique-se
Publique-se

Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em

12 de Novembro de 2019.

_________________________________________________

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA  Nº 208/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/

93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar

a execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve

o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser

acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e

fiscaldos por um representante da

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro

de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento

dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:

PORTARIAS E RESOLUÇÕES Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE

ALMENDRA  FREITAS PIRES (MATRÍCULA  Nº 304487-4), para

exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA

SILVEIRA FILHO (MA TRÍCULA  Nº 340819-1), para exercer o cargo

de Gestor, ambos do contrato nº 212/2019 referente à contratação da

banda Katia Cilene para animação do Evento Sabor Maior da Cidade

de Campo Maior-PI.

Cientifique-se

Publique-se

Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí,

em 07 de Novembro de 2019.

_________________________________________________

CARINA THOMAZ CAMARA

Secretária de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA  Nº 209/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,

no uso das atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/

93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a

execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve

o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser

acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração

especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e

fiscaldos por um representante da

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro

de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento

dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE

ALMENDRA  FREITAS PIRES (MATRÍCULA  Nº 304487-4), para

exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA

SILVEIRA FILHO (MA TRÍCULA  Nº 340819-1), para exercer o cargo

de Gestor, ambos do contrato nº 213/2019 referente à contratação da

banda Waldo e Felipe para animação da 8º Edição do Festival Sabor

Maior da Cidade de Campo Maior-PI.

Cientifique-se

Publique-se

Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí, em

07 de Novembro de 2019.

_________________________________________________

CARINA THOMAZ CAMARA

Secretária de Estado do Turismo- SETUR
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PORTARIA  Nº 210/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA  FREITAS PIRES (MATRÍCULA  Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MA TRÍCULA  Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 214/2019 referente à contratação da
banda Taty Girl para animação do Evento Sabor Maior da Cidade de
Campo Maior-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí,
em 07 de Novembro de 2019.

_________________________________________________
CARINA THOMAZ CAMARA

Secretária de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA  Nº 211/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar
a execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contrtos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um rntante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA  FREITAS PIRES (MATRÍCULA  Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MA TRÍCULA  Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 215/2019 referente à contratação da
banda João Veloso para animação do Evento Sabor Maior da Cidade
de Campo Maior-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí,
em 07 de Novembro de 2019.

_________________________________________________
CARINA THOMAZ CAMARA

Secretária de Estado do Turismo- SETUR

Of.  823

PORTARIA  Nº 212/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA  FREITAS PIRES (MATRÍCULA  Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MA TRÍCULA  Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 216/2019 referente à contratação da
banda Forro Absolut para animação do Evento Sabor Maior da
Cidade de Campo Maior-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí,
em 07 de Novembro de 2019.

_________________________________________________
CARINA THOMAZ CAMARA

Secretária de Estado do Turismo- SETUR

PORTARIA  Nº 213/ 2019-GAB/SETUR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR,
no uso das atribuições legais:
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado. Contratos devem ser acompanhados e
fiscaldos por um representante da
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores THAYS PAIVA DE
ALMENDRA  FREITAS PIRES (MATRÍCULA  Nº 304487-4), para
exercer o cargo de Fiscal, e o servidor CLEMENTE LINHARES DA
SILVEIRA FILHO (MA TRÍCULA  Nº 340819-1), para exercer o cargo
de Gestor, ambos do contrato nº 218/2019 referente à contratação da
banda Bill Coimbra para animação do Evento Sabor Maior da Cidade
de Campo Maior-PI.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria de Turismo do Estado do Piauí,
em 11 de Novembro de 2019.

_________________________________________________
CARINA THOMAZ CAMARA

Secretária de Estado do Turismo- SETUR
Of.  823
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O - DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 341/2019 – GDG     eresina-PI, 12  de  novembro de 2019.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
- DETRAN/PI , no uso das atribuições legais, conferidas pelo art. 15, inciso
IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Diretora da Unidade de
Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de 08 de abril de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, o gozo das férias do servidor JORGE
MARIANO DE MESQUIT A, matrícula nº 016535-2, solicitada
anteriormente para o período de 29.10.2019 à 07.11.2019, conforme
especificação abaixo:

- JORGE MARIANO DE MESQUIT A – 20.12.2019 à 29.12.2019
(10 dias)  – Referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 342/2019 – GDG   Teresina-PI, 12  de novembro de 2019.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
- DETRAN/PI , no uso das atribuições legais, conferidas pelo art. 15, inciso
IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Diretora da Unidade de
Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de 08 de abril de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - CANCELAR, em atendimento à solicitação justificada
da Diretoria Administrativa, o gozo das férias da servidora Maria
Gemma Rocha de Carvalho, matrícula nº 016468-2, solicitada
anteriormente para o período de 21.11.2019 à 20.12.2019 – referente ao
período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 343/2019 – GDG Teresina-PI, 12  de  novembro de 2019.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
- DETRAN/PI , no uso das atribuições legais, conferidas pelo art. 15, inciso
IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Diretora da Unidade de
Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de 08 de abril de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, o gozo das férias da servidora Maria de
Jesus Rodrigues e Sousa, matrícula nº 016641-3, solicitada
anteriormente para o período de 04.11.2019 à 23.11.2019, conforme
especificação abaixo:

- Maria de Jesus Rodrigues e Sousa – 11.11.2019 à 30.11.2019
(20 dias)  – Referente ao período aquisitivo 2018/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 344/2019 – GDG    Teresina-PI, 12 de novembro de 2019.

O  DIRETOR  GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL
DE TRÂNSITO - DETRAN/PI , no uso das atribuições legais,
conferidas pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10
de novembro de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Diretora da Unidade
de Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de 08 de abril de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, em atendimento às solicitações, o gozo
das férias dos servidores Antônio Rodrigues Neto, matrícula nº 016484-
4, Francisco das Chagas da Costa Silva, matrícula nº 291761-X,
conforme especificação abaixo:

- Antônio Rodrigues Neto – 01.11.2019 à 30.11.2019 (30 dias) –
Referente ao período aquisitivo 2018/2019.

-  Francisco das Chagas da Costa Silva – 16.10.2019 à
14.11.2019 (30 dias) – Referente ao período aquisitivo 2018/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.  547

PORTARIA/GAB/SEID n° 38/2019

O Secretário de Estado  para Inclusão da Pessoa com Deficiência, no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109 da Constituição Estadual e,
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especificamente designado, por força do artigo 67 da Lei
Federal 8.666/93.
                                                       RESOLVE

I- Designar a servidora Layara Marques Rodrigues de Sousa,
matrícula 340849-3 para atuar como fiscal do contrato nº
014/2019 SEID, celebrado entre esta Secretaria de Estado
para Inclusão da Pessoa com Deficiência-SEID e a
Empresa F.G do Rego Verçosa-ME, que tem como objeto
a contratação de Empresa para aquisição de camisas
confeccionadas em poliéster com sublimação, em virtude
de eventos relacionados à pessoa com deficiência, em
especial o evento realizado pela Comissão de Defesa
dos Direitos da Pessoa com Deficiência da OAB-PI,
atendendo as necessidades desta Secretaria.

II- Cientificar que responderá solidariamente perante aos Órgãos
competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com o especificado no
contrato.

III- Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2019.

                   GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO PARA
INCLUSÃO  DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

                                                 Mauro Eduardo Cardoso e Silva
Secretário De Estado Para Inclusão da Pessoa Com Deficiência

Of.  266
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PORTARIA  GDPG Nº 1.084/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO  as disposições do Decreto nº. 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019, o qual instituiu, no âmbito da Administração Pública
Estadual, o Sistema Eletrônico de Informação (SEI) como sistema oficial
para a gestão de documentos e processos administrativos;
CONSIDERANDO que está em curso no âmbito da Defensoria Pública
do Estado do Piauí  a implantação do Sistema Eletrônico de Informação
– SEI, e a necessidade de capacitação dos defensores, servidores e
colaboradores vinculados à Defensoria  para o correto uso das
funcionalidades oferecidas pelo SEI;  RESOLVE:
Art. 1º. Convocar os Defensores Públicos, Servidores e Colaboradores
da Defensoria Pública do Estado do Piauí para realizem, através da
internet, o curso SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI!
USAR, disponibilizado pela Escola Nacional de Administração Pública
– ENAP e disponível através do site: https:escolavirtual.gov.br/curso/
74.
§1º. Para a realização do curso, os Defensores, Servidores e
Colaboradores deverão realizar cadastro junto à Escola Nacional de
Administração Pública – ENAP, através do link acima, devendo buscar
o curso (SEI) e depois fazer o cadastro informando o e-mail.
§2º. Concluídos os módulos teóricos e as avaliações pedagógicas do
curso, os Defensores, servidores e colaboradores obterão diploma
de conclusão, o qual deverá ser enviado até a data de 06 de dezembro
de 2019, para o e-mail: defensoriapublica@defensoria.pi.def.br
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 01
de novembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
      Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 1.085/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
   CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 02846/2019 e a
Portaria GDPG nº 1.080/2019; RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública, Dra. VIVIANE
PINHEIRO PIRES SETÚBAL, titular da 4ª Defensoria Pública
Criminal, para substituir o Defensor Público Dr. DÁRCIO RUFINO
DE HOLANDA , junto à DIRETORIA DAS DEFENSORIAS
CRIMINAIS, entre os dias 20.01.2020 e 18.02.2020, em virtude de
gozo de férias deste último.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 01 de novembro de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG Nº 1.087/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO as portarias de liberação GDPGs de nºs 1.082/
2019 e 1.086/2019;

RESOLVE:
DESIGNAR a Defensora Pública Dra. ALYNNE PATRÍCIO

DE ALMEIDA  SANTOS, titular da 8ª Defensoria Pública de Família,
para substituir  o Defensor Público Dr. GERSON HENRIQUE SILVA
SOUSA, junto à Coordenação de Núcleo de Solução Consensual de
Conflitos e Cidadania - NUSC, no dia 13 de dezembro de 2019, para
participar da II Reunião Ordinária da Comissão de Execução Penal do
CONDEGE que ocorrerá na cidade de Fortaleza-CE, bem como  no
período de 11 a 15 de novembro de 2019, ocasião em que participará
do XIV CONGRESSO NACIONAL DOS DEFENSORES PÚBLICOS -
CONADEP, que será realizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ.
CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em
Teresina-PI, 01 de novembro de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis
      Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG Nº 1.089/2019
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o pedido de renovação de autorização para residir
fora da comarca ( GDPG 677/2018) constante no Processo
Administrativo nº 02629/2019;

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução CSDPE nº
093/2018. RESOLVE:

AUTORIZAR,  em caráter excepcional, o Defensor Público
Dr. WENDEL DAMASCENO SOUSA, titular da 3ª Defensoria Pública
Regional de Campo Maior/PI, a residir na Comarca de Teresina/PI, por
um período de 01 (um) ano, com efeitos retroativos a 31/10/2019 até
31/10/2020, com base no art. 1º da Resolução CSDPE nº 093/2018,
observando o disposto nos arts.  6º e 7º da citada resolução.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 04 de novembro de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG Nº 1.092/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o teor da PORTARIA Nº 056/2019 – CGP;
RESOLVE:

 DESIGNAR o servidor comissionado da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, Assessor Técnico II, MARCOS AURÉLIO
ROCHA DE MIRANDA , para substituir a Coordenadora de Controle
Interno da Defensoria Pública Estadual, ANA MÁRCIA  DA COSTA
SANTOS, junto à Coordenação de Controle Interno da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, pelo período de 05 a 14 de novembro de
2019, em razão do gozo de férias regulamentares desta.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 04 de novembro de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 1.094/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, incisos XIII
e XX, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de
2005.

CONSIDERANDO a implantação e a obrigatoriedade de
utilização no âmbito da Defensoria Pública do Piauí do Sistema SOLAR
- Solução Avançada em Atendimento de Referência, conforme Ato
Normativo nº 05, de 10 de outubro de 2019.

CONSIDERANDO que o art. 4º do referido ato normativo
estabelece que o cronograma de implantação do Sistema SOLAR no
âmbito da Defensoria Pública do Piauí será definido através de Portaria
específica;

CONSIDERANDO que referido sistema já foi implantado
na Diretoria de Primeiro Atendimento e nas Defensorias Públicas
ligadas à Diretoria Cível da Capital, através da Portaria GDPG 972/
2019. RESOLVE:

Art. 1º - Definir o dia 02 de dezembro de 2019 como data
de implantação do Sistema SOLAR nas Defensorias Públicas da Capital
ligadas às Diretorias Criminal, de Núcleos Especializados, Itinerante e
Categoria Especial, bem como nas Defensorias Públicas Regionais.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 05 de novembro de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG Nº 1.097/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO a ordem de substituição natural das Defensorias
Públicas Regionais, instituída pela Portaria GDPG nº 316/2017;
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RESOLVE:
REVOGAR , a partir desta data, a Portaria GDPG Nº 045/

2019, que designou  o Defensor Público Dr. GERSON HENRIQUE
SILVA SOUSA, titular da Defensoria Pública de Piracuruca/PI, para
substituir a Defensora Pública Dra. CHRISTIANA GOMES MARTINS
DE SOUSA, junto à Defensoria Pública de Cocal/PI.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 05 de novembro de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 1.102/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. DESIGNAR a servidora SAMMYA SANTOS
CASTRO, matrícula nº 321662-4, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 061/2019, celebrado entre a
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
COMERCIAL LIMA,  inscrita no CNPJ nº 63.505.812/0001-09, que tem
por objeto o fornecimento de materiais de expediente (papel A4) para
suprir as necessidades desta Defensoria Pública do Estado do Piauí.

Ar t. 2º. DESIGNAR o servidor GUSTAVO HENRIQUE
MARQUES AVELINO, matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e
fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito nos
impedimentos legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 07 de novembro de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 1.104/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o atestado médico datado de 05/11/2019 que afasta
de suas atividades a Defensora Pública Dra. Priscila Gimenes Do
Nascimento Godói, por 10 (dez) dias, por motivo de doença;

CONSIDERANDO anuência do Defensor Público titular
da Defensoria Pública Regional de Pedro II-PI; RESOLVE:

DESIGNAR extraordinariamente o Defensor Público Dr.
LEANDRO FERRAZ DAMASCENO RIBEIRO, titular da Defensoria
Pública de Pedro II-PI para substituir Defensora Publica Dra.
PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODÓI , junto à 2ª
Defensoria Pública de Piripiri/PI, pelo período de 7 a 10 e 12 a 14 de
novembro de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 08 de novembro de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 1.105/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o atestado médico datado de 05/11/2019 que afasta
de suas atividades a Defensora Pública Dra. Priscila Gimenes Do
Nascimento Godói, por 10 (dez) dias, por motivo de doença;
CONSIDERANDO anuência do Defensor Público titular da 1ª
Defensoria Pública Regional de Piripiri-PI;    RESOLVE:

DESIGNAR extraordinariamente o Defensor Público Dr.
ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR, titular da 1ª Defensoria
Pública Regional de Piripiri-PI, para substituir a Defensora Publica
Dra. PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODÓI , junto à 3ª
Defensoria Pública de Piripiri-PI, pelo período de 7 a 14 de novembro
de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 08 de novembro de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 1.106/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, e,
subsidiariamente, pelo art. 8º, inciso XV da Lei Complementar Federal
nº 80, de 12 de janeiro de 1994.

CONSIDERANDO que restou deserto o Edital GDPG nº
024/2019 no tocante à substituição por acumulação na Defensoria
Pública Regional de Inhuma;

CONSIDERANDO anuência do Defensor Público titular
da Defensoria Pública Regional de Jaicós;    RESOLVE:

DESIGNAR, extraordinariamente, o Defensor Público Dr.
ANTONIO CAETANO DE OLIVEIRA  FILHO, titular da Defensoria
Pública Regional de Jaicós, para atuar em regime de substituição por
acumulação junto à Defensoria Pública Regional de Inhuma, sem
prejuízo das atividades no órgão de execução do qual é titular e
substituto natural, pelo período de 11/11/2019 a 19/12/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 08 de novembro de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 1.107/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor RAIMUNDO NONA TO
UCHÔA FILHO , matrícula nº 309841-9, para acompanhar e fiscalizar,
como titular, a execução do Contrato nº 060/2019/DPE/PI, celebrado
entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
MARCELO MOREIRA LICIO , inscrita no CNPJ nº 01.070.576/0001-
98, que tem por objeto o fornecimento de tonners para atender as
necessidades da Defensoria Pública.

Art. 2º. Designar o servidor CID WILLAME CARDOSO
DA SILVA , matrícula nº 321701-9, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do Contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do Contrato, no âmbito das
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atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 08 de novembro de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

      Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 1.112/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que é competência do Defensor Público-Geral
prover os cargos de Defensor Público decorrentes de remoção, nos
termos do art. 13, X, da Lei Complementar Estadual nº 59/2005, com
redação dada pela Complementar Estadual nº 240/2019 e art. 4º da
Resolução CSDPE nº 007/2011.

CONSIDERANDO a decisão administrativa exarada nos
autos do Processo Administrativo nº 02086/2019, que deferiu o pedido
de remoção por permuta formulado conjuntamente pelos Defensores
Públicos Débora Cunha Vieira Cardoso, titular da 11ª Defensoria
Pública de Família da Capital, e Gervásio Pimentel Fernandes, titular
da 6ª Defensoria Regional de Parnaíba-PI, com fulcro no art. 63-F. da
Lei Complementar Estadual n° 59/2005, c.c art. 11 da  Resolução n°
007/2011 do Conselho Superior da Defensoria Pública Estado do Piauí,
com efeito a partir de 07 de janeiro de 2020. RESOLVE:

Art. 1º REMOVER  POR PERMUTA a Defensora Pública
DÉBORA CUNHA VIEIRA CARDOSO , titular da 11ª Defensoria
Pública de Família da Capital, para a 6ª Defensoria Regional de
Parnaíba-PI, com atribuições definidas na alínea f do inciso II do art.
6º da Resolução CSDPE nº 014/2011,

Art. 2º REMOVER  POR PERMUTA o Defensor Público
GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES , titular da 6ª Defensoria
Regional de Parnaíba-PI, para a 11ª Defensoria Pública de Família da
Capital, com atribuições definidas na alínea k do inciso I do art. 4º da
Resolução CSDPE nº 22/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 08 de novembro de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG Nº 1.115/2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005;

CONSIDERANDO a Lei nº 6.838, de 13 de junho de 2016,
alterada pela lei nº 7.167, de 28 de dezembro de 2018. RESOLVE:

NOMEAR EDSON RODRIGUES VIEIRA, com efeitos a
partir  de 12 de novembro 2019, para o cargo em comissão de Assessor
de Defensoria Pública, Símbolo CC-1, da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, até ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 11 de novembro 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público-Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 1.116/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no Processo
Administrativo  nº 02987/2019, RESOLVE:

ALTERAR, em parte, a Portaria GDPG nº 353/2019, para
REPROGRAMAR o 3º período de férias (18 a 29/11/19) da
Corregedora-Geral da Defensoria Pública do Estado do Piauí, Dra.
ANA PATRÍCIA  PAES LANDIM SALHA, fazendo constar os períodos
da 3ª etapa da seguinte forma:

-  25 a 29 de novembro de 2019 e
-  24 a 30 de agosto de 2020;

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 11 de novembro de 2019.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 1.117/2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Coordenadora de Estágio
da Defensoria Pública do Estado do Piauí, NATÁLIA  E SILVA DE
ALMENDRA  FREITAS, para substituir a Defensora Pública Dra.
ANDREA MELO DE CARVALHO, junto à Diretoria da Escola Superior
da Defensoria Pública do Estado do Piauí – ESDEPI, no período 11 a
15 de novembro de 2019, em virtude de liberação desta para  participar
do XIV CONGRESSO NACIONAL DOS DEFENSORES PÚBLICOS –
CONADEP, conforme Portaria GDPG  nº 941/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 11 de novembro de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público-Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 1.120/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor LUCAS TAUAN CHIQUIT O
MARTINS, matrícula nº 333308-6, para acompanhar e fiscalizar, como
titular, a execução do Contrato nº 059/2019/DPE/PI, celebrado entre
a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e o proprietário
ADALBER TO SARAIVA DOS SANTOS, CPF nº 428.530.603-49, que
tem por objeto a locação de imóvel não residencial destinado ao
funcionamento da Defensoria Pública Regional de Parnaíba-PI.

Art. 2º. DESIGNAR o servidor DARIO BASTOS FORTES
DO REGO, matrícula nº 309.846-0, para acompanhar e fiscalizar, como
suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.

Ar t. 3º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 12 de novembro de 2019.

                  ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

Of.  486
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA-MDER

PORTARIA  MDER/GAB. Nº  108/19
Teresina (PI), 11 de Outubro de 2019

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem
manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos
contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos
Fiscais Contratuais são:
            I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR  a  Servidora FRANCISCA
FERREIRA LIMA , Matrícula nº 214.354-2, CPF nº 650.394.403-91, para
exercer o encargo de Fiscal do Contrato firmado por esta Maternidade
Dona Evangelina Rosa com a empresa:

-   NORT MED COMÉRCIO SERVIÇOS DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-  CNPJ nº 012.396.450/0001-
24. - CONTRATO nº  101/2019.

      Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

  _______________________________________
FRANCISCO DE MACÊDO NETO

Diretor Geral da MDER

PORTARIA  MDER/GAB. Nº 109/19
Teresina (PI), 10 de Outubro de 2019

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem
manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos
contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos
Fiscais Contratuais são:
            I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o Servidor ALEXANDRE JOSÉ

CASTRO DE OLIVEIRA , Matrícula nº 222345-7 e CPF nº 628.798.983-
15, para exercer o encargo de Fiscal dos Contratos firmados por esta
Maternidade Dona Evangelina Rosa com as empresas:

1 - C. L. BESERRA & CIA  LTDA - CNPJ n.º 07.239.237/
0001-79 - Contrato n.º  87/2019;

2 -  LUCYVALDO A PIAUILINO - ME  - CNPJ Nº
22.879.212/0001-23 - Contrato nº 112/2019.

       Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

  _______________________________________
FRANCISCO DE MACÊDO NETO

Diretor Geral da MDER
Of.  1488

PORTARIA  GAB. Nº 080/2019  Teresina, 08 de novembro de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994.

RESOLVE:

1º - Designar o técnico abaixo relacionado para acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços de demarcação topográfica,
levantamento cadastral físico, agrícola e jurídico, bem como a realização
de ações de educação ambiental e comunicação social na região do
Parque Nacional das Nascentes do Rio Parnaíba, de acordo com o
Termo de Compromisso nº 7.002.00/2011, firmado entre a CODEVASF/
SEMAR, como também fiscalizar o Contrato nº 13/2012, de 12 de julho
de 2012, celebrado entre a SEMAR/PI e a empresa GEOPLAN -
Consultoria Planejamento e Serviços LTDA.

- MARCELO CHRISTIAN SANT OS SILVA – Diretor de
Gestão Hídrica.

2º - Tornar sem efeito a PORTARIA  GAB. Nº 057/16, de 28 de
novembro de 2016.

3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO
Secretária de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

PORTARIA  GAB. Nº 081/2019  Teresina, 08 de novembro de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994.

RESOLVE:

I - Designar o técnico abaixo relacionado, para acompanhar e
fiscalizar a implantação de rede de monitoramento quali-quantitativo
da água nos grandes reservatórios da bacia do Rio Parnaíba, de acordo
com o Termo de Compromisso nº 7.001.00/2011, firmado entre
CODEVASF/SEMAR, acompanhamento do processo administrativo
nº AA.002.1.006511/14-14 DLCA/SEAD, que trata do Pregão Eletrônico
nº 71/2014 DLCA/SEAD, referente à aquisição de materiais de consumo
e equipamentos de apoio, fiscalização do Contrato nº 024/2014 SEMAR/
GEOFFSHORE, referente a execução dos serviços de criação de
modelos geoidais locais individuais para os açudes Cajazeiras,
Ingazeiras, Poços, Barreiras, Caldeirão e Bocaina.

- MARCELO CHRISTIAN SANT OS SILVA – Diretor de
Gestão Hídrica.

2º - Tornar sem efeito a PORTARIA  GAB. Nº 023/16, de 21 de
março de 2016.

3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO
Secretária de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  913

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE
E  RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

GABINETE DA REITORIA

EXTRATO DE PORTARIAS

PORTARIA  Nº 0666, de 05 de novembro de 2019 - Designar
KAET ANA ALVES CERQUEIRA, matrícula nº 332095-2, para
substituir a diretora do Campus de Uruçuí, ANARLETE
URSULINO ALVES, matrícula nº 268814-0, no período de 25/10/
2019 a 25/04/2020, por motivo de licença maternidade. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 0667, de 07 de novembro de 2019 - Tornar sem
efeitos a Portaria nº 0623, de 24 de outubro de 2019, que nomeou
ÁGUIDA MARIA DIAS DE OLIVEIRA  para exercer o cargo de
Assistente de Serviços II, Símbolo DAS-2, do Centro de Formação
do Servidor “Antonino Freire”. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 24/10/2019.

PORTARIA  Nº 0668, de 07 de novembro de 2019 - Tornar sem
efeitos a Portaria nº 0622, de 24 de outubro de 2019, que exonerou
MAURO SÉRGIO OLIVEIRA  DA SILVA do cargo de Assistente de
Serviços II, Símbolo DAS-2, do Centro de Formação do Servidor
“Antonino Freire”. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
emissão, retroagindo seus efeitos a contar de 24/10/2019.

PORTARIA  Nº 0669, de 07 de novembro de 2019 - Conceder
autorização à servidora HELENA CAROLINA  ONODY, matrícula nº
332107-0, Professora Adjunta, Nível I, TI 40 horas, lotada no Campus
“Dep. Jesualdo Cavalcanti”, em Corrente, para ausentar-se do
país, no período de 18 a 29/11/2019, para desenvolvimento de
atividades de pesquisa por meio de visitas ao Instituto de Entomologia
Fundación Miguel Lillo, Museo Argentino de Ciencias Naturales
“Bernardino Rivadavia” e Museo de La Plata, em Buenos Aires,
Argentina. Esta Portaria entra em vigor a partir de 18/11/2019.

PORTARIA  Nº 0670, de 07 de novembro de 2019 - Destituir
ROSELÂNDIA DE JESUS SOUSA SOBRINHO, matrícula nº
087136-2, do encargo de Tomador de Suprimento de Fundos, do
Campus “Professor Barros Araújo”, em Picos. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0671, de 07 de novembro de 2019 - Designar LAÉSSIO
ALVARENGA ARAGÃO , matrícula nº 281155-2, Agente Técnico de
Serviços, na função de Técnico de Apoio, lotado no Campus “Professor
Barros Araújo”, em Picos, como Tomador de Suprimento de Fundos.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 0672, de 08 de novembro de 2019 - Autorizar a
Promoção Funcional de GYNNA SILVA AZAR , matrícula nº 243697-
3, Professora do Quadro Efetivo de Docentes, lotada no Campus
“Professor Barros Araújo”, em Picos, de Professor Adjunto, Nível
IV, DE, para Professor Associado, Nível I, DE. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 0673, de 08 de novembro de 2019 - Autorizar a
Promoção Funcional de MARIA  DA CONCEIÇÃO SAMPAIO
ALVES TEIXEIRA , matrícula nº 227084-6, Professora do Quadro
Efetivo de Docentes, lotada no Campus “Professor Alexandre
Alves de Oliveira”, em Parnaíba, de Professor Adjunto, Nível IV,
DE, para Professor Associado, Nível I, DE. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 0674, de 08 de novembro de 2019 - Autorizar a
Promoção Funcional de MÁRCIA EDLENE MAURIZ LIMA ,
matrícula nº 116276-4, Professora do Quadro Efetivo de Docentes,
lotada no Centro de Ciências Humanas e Letras – CCHL, do

Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor Adjunto, Nível IV,
DE, para Professor Associado, Nível I, DE. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua emissão.

PORTARIA  Nº 0675, de 08 de novembro de 2019 - Autorizar a
Promoção Funcional de FIRMINO JOSÉ VIEIRA BARBOSA ,
matrícula nº 157350-X, Professor do Quadro Efetivo de Docentes,
lotado no Centro de Ciências Agrárias – CCA, do Campus “Poeta
Torquato Neto”, de Professor Adjunto, Nível IV, DE, para
Professor Associado, Nível I, DE. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua emissão.

Teresina, 08/11/2019

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Reitor em exercício

Of.  1173

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL

PORTARIA  Nº 023/2019/SEPRO, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a promoção de Ex-Cb PM
à graduação de 3º Sargento PM, pelo
critério post mortem, com base na Lei
Complementar nº 68, de 23/03/2006
(Lei de Promoção de Praças).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o § 2º, do art. 17, da
Lei Complementar nº 68, de 23/03/2006 (Lei de Promoção de Praças)
c/c o art. 3º do Decreto Estadual nº 12.422 de 18/11/2006
(Regulamenta a Lei de Promoção de Praças);

CONSIDERANDO que a promoção post mortem é aquela
que visa expressar o reconhecimento do Estado do Piauí à praça
policial militar falecida no cumprimento do dever ou em
consequência disto;

CONSIDERANDO os trabalhos conclusivos da Comissão
Temporária de Investigação (CTI), instaurada pela Portaria nº 012/
CTI/2019-SEPRO de 09/08/2019, e ainda, a Proposta da Comissão
de Promoção de Praças nº 04/2019-SEPRO de 08/11/2019, que
sugeriu a este Comando-Geral o reconhecimento do direito à
promoção pelo critério Post Mortem do Cb PM 10.9366-91 VIDAL
DOS SANTOS CARVALHO, RESOLVE:

Art. 1º Promover o Cb PM 10.9366-91 VIDAL DOS SANTOS
CARVALHO, pelo critério Post Mortem, à graduação de 3º Sargento,
conforme preceituam os termos constantes no inciso III do art. 4º c/
c art. 7º da Lei Complementar nº 68 de 23.03.2006.

Art. 2º. Determinar à DGP que adote as medidas
necessárias junto à SEADPREV quanto à repercussão financeira
do ato de promoção post mortem.

Art. 3º. Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

LINDOMAR CASTILHO MELO  – Cel QOPM
Comandante Geral da PMPI

Of.  198
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SEGURANÇA
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA  Nº. 049-GDG/2019/AN

Institui a comissão responsável pela
implantação do Processo Judicial
eletrônico (PJe) e dá outras
providências;

O DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO
DO PIAUÍ , no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da
Lei Complementar nº. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,

CONSIDERANDO o Cronograma nº2/2019 PJPI/TJPI/STIC/
SOFTWARE/JUDICIAL

R E S O L V E:

Ar t. 1º. Instituir , no âmbito da Polícia Civil do Estado do
Piauí, comissão responsável pela implantação o Processo Judicial
eletrônico (PJe), composta pelos servidores abaixo elencados, sob a
coordenação do primeiro membro.

1. Guilherme Fortes Mendes Ferraz, Mat. 194579-3.
2. Vanda Abreu Costa, Mat. 199313-5
3. Ana Luiza Marques Dos Reis, Mat. 253517-3
4. Paulo Henrique Campelo Lima, Mat. 009550-8
5. João Marcelo Brasileiro de Aguiar, Mat. 108619-7

Art. 2º. Publique-se na página eletrônica da Polícia Civil
(www.pc.pi.gov.br) e no diário Oficial do Estado do Piauí.

 CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de novembro de 2019.

Bel. Luccy Keiko Leal Paraíba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 538-GDG/2019

O LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA  - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional, bem como requerimento de
remoção de lotação do servidor público;

CONSIDERANDO ainda o teor do requerimento de remoção
impetrado pelo servidor DAVID COSTA DE ARAÚJO para o Núcleo
Investigativo de Feminicídio, bem como o Ofício nº 081/GAB-NPIF/
2019, o qual solita lotação definitiva do servidor no Núcleo
Investigativo de Feminicídio;

R E S O L V E:

MANTER  o servidor DAVID COSTA DE ARAÚJO, Agente
de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 299.139-0, oriundo da Delegacia
Regional de Polícia Civil de Campo Maior-PI, no Núcleo Investigativo
de Feminicídio, em Teresina-PI, onde deverá exercer suas funções em
regime de expediente, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 23 de Setembro de 2019.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 580-GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAIBA  - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO o teor da Portaria n°463-GDG/2019;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 02/DPTC/2019;

CONSIDERANDO que o membro anterior da equipe
multidisciplinar Delegada de Polícia Civil Carla Caldas Fontenele Brizzi
Lima, encontra-se realizando curso de elaboração de projetos na
Secretaria de Planejamento do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

NOMEAR  os delegados de Polícia Civil abaixo discriminados
para avaliar a compatibilidade entre as atribuições essenciais do cargo
e a deficiência apontada pelos servidores em estágio probatório
relacionados no ofício supramencionado.

1. Sebastião Alves de Alencar Neto, Delegado de Polícia
Civil;
2. Christiane Araujo Fonteles Vasconcelos, Delegada de
Polícia Civil;
3. Adriana Maria Xavier Fontes Maximo, Delegada de
Polícia Civil;

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 25 de outubro de 2019.

Del. Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 581-GDG/2019

O Del.LUCCY KEIKO LEAL  PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/
2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o requerimento de remoção da servidora
Lucianna Frota Araújo;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora LUCIANNA FROTA ARAUJO, Escrivã
de Policia Civil, matrícula n° 286.972-1, oriunda do 01º DP de Parnaíba,
junto ao Instituto de Criminalística, em Teresina-PI, onde deverá exercer
suas funções, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação;

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 29 de outubro de 2019.

Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 582-GDG/2019

O Del.LUCCY KEIKO LEAL  PARAIBA- DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 492/17º DP/2019;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor GILSON FERREIRA ROSA, Agente de
Policia Civil, matrícula n°108.359-7, oriundo do 17º DP em José de
Freitas, junto à Delegacia do 21º DP, em Teresina-PI, onde deverá
exercer suas funções, em regime de plantão, até ulterior deliberação;

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 30 de outubro de 2019.

Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 587-GDG/2019

O Del.LUCCY KEIKO LEAL  PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/
2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o requerimento de remoção do servidor
Leonardo Guimarães da Silva;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor LEONARDO GUIMARÃES DA SILVA,
Agente de Policia Civil, matrícula n° 299.143-8, oriundo da Central de
Flagrantes Félix Dias, em Teresina-PI, junto à Delegacia de Combate à
Corrupção e à Lavagem de Dinheiro - DECCOR - LD, em Teresina-PI,
onde deverá exercer suas funções, em regime de expediente diário,
até ulterior deliberação;

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 31 de outubro de 2019.

Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 588-GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do Piauí
e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe
sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o afastamento do servidor CARLOS
ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA, Delegado de Polícia Civil, matrícula
1300733, para o gozo de férias.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor WILON GOMES DE ARAÚJO,
Delegado de Policia, matrícula n° 108628-6, para responder
temporariamente junto à Central de Flagrantes em Teresina/PI, em
regime de plantão no período de 01/11/2019 à 30/11/2019.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 01 de novembro de 2019.

Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 594-GDG/2019

O Del.LUCCY KEIKO LEAL  PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/03/
2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

R E S O L V E:

Art. 1º CESSAR os efeitos da Portaria nº577-GDG/2019;

Art. 2º MANTER o servidor DONIZETH FIGUEREDO DA
SILVA, Agente de Policia Civil, matrícula n° 286.580-7, lotado junto ao
20º Distrito Policial, União-PI, onde deverá exercer suas funções, em
regime de expediente diário, até ulterior deliberação;

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 11 de novembro de 2019.

Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of.  2480
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

Portaria nº 120/2019/GDG            Teresina, 11 de Novembro de 2019.

RETIFICAÇÃO DA  PORTARIA  113/GDG/2019

A DIRETORA GERAL DO INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art. 10, §2º,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de Janeiro de 1994 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí),

R E S O L V E:

REFITIFICAR a Portaria nº 113/GDG/2019, datada de 25 de outubro
de 2019, publicada no DOE Nº 207, de 31 de outubro de 2019, onde lê-
se na qualificação do servidor  “matrícula nº 023631-4” , ler-se-á
“matrícula nº 023900-3”.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura.
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of.  368

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO POR TELLA

PORTARIA  Nº 36, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO
PORTELLA , no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
Decreto Estadual Nº 15.093 de 21/02/2013, que “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por
órgãos e entidades estaduais”,

Resolve,

Art. 1º - Revogar a PORTARIA  Nº 21/2019 de 09/09/2019, que
designou o servidor ALEXSANDER BRUNO SAMPAIO BORGES,
matrícula nº 818434-8, para exercer a função de Fiscal de Contratos.
Art. 2º - Fica designada a servidora ALLYNNE KELL Y FRANÇA DE SOUSA,
Assistente de Serviços I, matrícula nº 339423-9, Cargo Comissionado, para
exercer a função de Fiscal de Contratos, a partir desta data.

  Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Dr. Vinícius Pontes do Nascimento
Diretor Geral

Of.  041

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA AGRICUL TURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria: 089 /2019.
Local/Data: Teresina-PI, 11 de novembro de 2019.

A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILAR, no
uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Ar t. 1° Designar a servidora REGINA CÉLIA DE PAIVA FERNANDES,
matrícula nº 334022-8, Assessoria Técnica, á função de supridora de
Fundos desta SAF.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2019.

Certifique-se
Publique-se,
Cumpra-se.

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of.  1377

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Of.  2166
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

Of.  233

Of.  2520

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO Nº 62/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 02739/2019/DPE/PI
Pregão Eletrônico SRP nº 012/2019/CLC/DPE/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: ANA P DE BRITO BEZERRA - ME
CNPJ: 28.695.959/0001-08
Objeto: Contrato para fornecimento e instalação de divisórias navais
(painel) com portas.
Valor total do contrato: R$ 78.649,98 (setenta e oito mil seiscentos
e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos).
Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Natureza (339030 e 339039),
Atividade (2290)
Fundamento Legal: Leis Federais nº. 8.666/1993 e Lei 10.520/2002.
Data de Assinatura: 11 (onze) de novembro de 2019.
Vigência: O prazo de vigência será de 01 (um) ano, com início da
data de sua assinatura. A vigência fica condicionada à existência de
créditos orçamentários para o exercício financeiro em que ocorrerão
a assinatura e a publicação deste contrato.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
ANA P DE BRITO BEZERRA - ME.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86)99476-5262.

Of.  2148



20
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 13 de novembro de 2019 • Nº 216

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  ESTADUAL  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS.

Extrato do Segundo Termo Aditivo de Prazo ao
Contrato Nº 43/2017.

.
Termo de Aditivo N° 02 ao Contrato N° 43/2017.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
Contratada: DIAGONAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ da Contratada: 12.231.343/0001-46                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Objeto Contratual: Contratação de Empresa Especializada para
Locação de Veículos para atender a demanda do Programa Criança
Feliz.
Objeto do Aditamento: O objeto do presente aditivo é a prorrogação
por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência, contados a partir de
08/11/2019.
Data da assinatura: 08/11/2019.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos - SASC
(Contratante) e José Bezerra Veras Júnior- DIAGONAL LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS LTDA. (Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos.
Of.  1333

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao
Contrato Nº 109/2018.

.
Termo de Aditivo N° 01 ao Contrato N° 109/2018.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21.
Contratada: O.A DE SOUSA & CIA LTDA
CNPJ da Contratada: 09.154.854/00001-05
Objeto contratual: aquisição de colchões tipo solteiro para serem
utilizados pelos socioeducativos, motoristas e policiais nas casas 24
horas,
Objeto do Aditamento: O objeto do presente aditivo é a prorrogação
por mais 12 meses, a contar de /09/2019 a /09/2020.
Data da assinatura: 11/09/2019.
Signatários: Ana Paula Mendes de Araújo - Secretária de Estado da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos - SASC
(Contratante) e Raimundo Carvalho dos Santos – O.A DE SOUSA &
CIA LTDA (Contratada).

Ana Paula Mendes de Araújo
Secretária de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao
Contrato Nº 114/18.

Termo de Aditivo N° 01 ao Contrato N° 114/18.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
Contratada: LOGUS COPIADORAS DIGITALIZADAS E SISTEMAS
LTDA.
CNPJ da Contratada: 14.926.785/0001-32
Objeto Contratual: Locação de Máquinas Fotocopiadoras para
atender a demanda desta Secretaria e Unidades.
Objeto do Aditamento: O objeto do presente aditivo é a prorrogação
por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência, contados a partir de
08/11/2019.
Data da assinatura: 08/11/2019.

Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos - SASC
(Contratante) e José Bezerra Veras Júnior- LOGUS COPIADORAS
DIGITALIZADAS E SISTEMAS LTDA. (Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Valor ao
Contrato Nº 03/2019.

.
Termo de Aditivo N° 01 ao Contrato N° 03/2019.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21.
Contratada: M.P SANTOS ALIMENTOS LTDA.
CNPJ da Contratada: 04.222.450/0001-80
Objeto contratual: prestação de serviços de dietas e nutrição com o
fornecimento de todos os insumos necessários, incluindo elaboração,
preparo, transporte e distribuição de refeições para os Restaurantes
Populares.
Objeto do Aditamento: O objeto do presente aditivo é o acréscimo do
quantitativo equivalente a 24,33% ao contrato 03/2019.
Data da Assinatura: 08/11/2019.
Valor: R$ 468.732,00 (quatrocentos sessenta oito mil e setecentos
trinta dois reais).
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos - SASC
(Contratante) e Phillipe Alves Pereira – M. P SANTOS ALIMENTOS
LTDA (Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos.
Of.  1342

AVISO DE LICIT AÇÃO

Edital nº 03/2019
Tomada de Preços nº 01/2019

Processo Administrativo Nº AA.001.1.000889/17-61
Tomada de Preços, tipo menor preço, empreitada por Preço Global.
Objeto: Reforma do Lar da Criança “Maria João de Deus”.
Fonte de Recurso: Unidade Orçamentária: 300101, Projeto Atividade;
2281 Elemento de despesa 339039, FR 0100001001.
Data da Abertura das propostas: 02/12/2019.
Horário: 10:00 h (horário local).
Maiores informações junto à Comissão Permanente de Licitação da
Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos, situada na Rua Acre, n° 340, Bairro Cabral, CEP: 64.001-
822 Teresina – PI, no período de Segunda a Sexta das 07:30 ás 13:30
no endereço supramencionado.
Sala das sessões da comissão permanente de licitações – CPL.

Teresina-PI, 12 de Novembro de 2019.

Breno Alexandre Rodrigues de Melo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos
Of.  1348
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 010/2019
Processo Administrativo nº 019/2019

Objeto: Locação de Equipamentos de Laboratório

Com fulcro no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2002, e art. 7º, IV,
do Decreto nº 3.555/2000, HOMOLOGO o resultado da licitação
Pregão Presencial nº 010/2019, cujo objeto é a Locação de
Equipamentos de Laboratório, com preço final de:

LOTE EMPRESA                VALOR
ÚNICO CLINILAB DISTRIBUIDORA  LTDA 49.200,00

Publique-se, no local de costume, o presente Termo de
Homologação e o extrato do contrato respectivo.

Oeiras - PI, 05 de novembro de 2019.

Alípio Sady Ibiapina Milério
Diretor-Geral do HRDC

Of.  169

 
 

�
�

�
�
�

�=�

����
�	�����.��������/����%���/�

��� ��&*����� ��
��
��� &	���*
�� ���

 �	����� ������� �� ��
������� �:������

���� �
����!0� � &�	�� &����
���

���� �
 �����@
���� 	�
��� �.�������

�	A
���� ��� �	�����
��� ����*������

(��
�����
���� ��� ��$���.���

1��	��2�	-���
��
�����������+���

.�	�
��� � � &	�&	������ � ���

&	������3(456�4(78��9(��

�
�

�
�
�

���	��

�
�

�
�
�

����

�
�
�
�
�

77,7��

�
�
�
�
�

8;+:$�,8��

�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

<��/�11����

���

(����
��� &�	�� ������ �
��	��)�

�*+������ 
��	����
����
���

���&������ ��
 ������ ���,	���� ���

���-�������� &	���*
�� ����	� ���

�.���� �� ��/� �� ��
�	� +��� ��/��

��	$���	��������	�����.��������/�

����
�	�����.��������/����%���/�

��� ��&*����� &	���*
�� ���  �	�� ���

������� ��/� ((�6� ���� �
����!0� �

&�	�� &����
�� � ���� �
 �����@
����

B�&:����� ����  �
�� � ���

�
������&����� �(��
�����
�������

��$���.��� 1��	�� 2�	-� ��
��
���

����� ��� +��� .�	�
��� � �

&	�&	������ ����&	������3(456�

4(787�9(��

�

�
�

�
���	��

�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�;��

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
=�

� � 2�$��+��C ���
������������� ��������&	� �
���1�	������9�����.�!"����� ��>�	��� �

�� ���
�	��� �	� &����<� �

5��	� C2���������
�<��$	��������=�

��>?���1� @�0%��?�������A����
����"��=
����� �����/�

������������	
������������
	����
��������	
�������	�����

��	�
����������������������
��
����	�������                

_______________________________________________________________ 
 

�����������	�
������

�
	�
������
���������

	�
�����
������	�
����������������������
��������������������� ��!�"#!��
	�
��������� $���� ������ 
��������� �������� ������ ����� �%�

&��&�#���� ���!�'���

�������������()*)+)��,-./0)�1�23+3�0/)*3�4%5������& &�!6��
������������	���������()*)+)��,-./0)�7)2)��23+3�0/)*3�4%�+3�7388%)8� 9:2;+/0)8�+)�

<23)�+3�8),+3��72384)+%2)8�+3�832=/>%8�38730/)./?)+%8�)%�	/843*)���/0%�+3�	),+3���	�	�3�

@:3� %A3243*� �3�+)� 3*� �%�8/B�)>C%� +3� $)432/)/8� 7)2)� �2%03+/*3�4%8� +3� D:0%�$)E/.%��
0%�A%2*3�4)-3.)�+3�72%03+/*3�4%8��@:)�4/+)+38�384/*)+)8�3�723>%8�723=/)*3�43� A/E)+%8�

7)2)�023+3�0/)*3�4%�0%�84)�438��%���3E%���0%*�A/�)./+)+3�0%*7.3*3�4)2 8:7.3*3�4)2�)�

72384)>C%�+%8�832=/>%8�+3�8),+3�0%.%0)+%8�F�+/87%8/>C%�+)�7%7:.)>C%�3�+383�=%.=/+%8�73.%�
�%87/4).��3B/%�).��3%./�+%��%:4% ����+3��3/2)8����

������� ��� 	�
������� �%�42)4)>C%� +3� 7388%)� 9:2;+/0)� @:3� %A3243� �3�+)� 3*�

�%�8/B�)>C%�+3�$)432/)/8�7)2)��2%03+/*3�4%8�+3�D:0%�$)E/.%��
���������������G�&&!�!�!����1+:?3�4%8�3�=/�43�3�:*�*/.��03�4%�3�0/�@:3�4)�3�:*�23)/8�3�

@:)23�4)�03�4)=%85��
	����� �!�"#$�
�%�&�&'!�$%����

	����� �!�"#$�
('%!�$%����

!�����H2BC%�
�2>)*3�4<2/%�� �!� #� !�����I:�>C%�� !� �� � �
&�������/+)+3�
�2>)*3�4<2/)�� �!� !� �� &�����	:-A:�>C%�� �� �� &�
��&)'&')��
*)$+)�,-&�!��� 
�&')./��0���.�1.���� ��� �� 6� �� �� 6�

!������2%B2)*)��� �� �� !� �� � 	:-3.3*3�4%�� �� ��
&������>C%�
1�2%9 �4/= �7��87�5�� &� �� '� !� ($%&.�0.��.!')�$��� �� �� �� �� � � � !� !� ��
*��2���!&�1+%?35�*3838��
���������33�
��4�������+3��%=3*-2%�+3�&�!6��
�33�
��4��3�� �3.%� �%�42)4)�43�� �.;7/%� 	)+J� -/)7/�)� $/.K2/%� "� �/234%2� �32).�� �3.)�
�%�42)4)+)���/=/%��)2.%8�+)�	/.=)�"��372383�4)�43��3B).���
�

�3/2)8�����+3��%=3*-2%�+3�&�!6��
�

��51�$�3�06��7��1�%�����8)�$�
��).&$)9�.)���9�:��	�

Of.  170
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 024/2018

CONTRATO Nº 024/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL  JOSÉ FURTADO DE
MENDONÇA-PI, CNPJ nº 06.553.564/0007-23.
CONTRATADO: CENTRAL  DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 11.897.718/0001-49.
MODALIDADE : Adesão à Ata de Registro de Preços nº 001/2018,
decorrente do Pregão Presencial nº 005/2017 da FEPISERH (Termo
de Autorização de Liberação Externa nº 008/2018).
OBJETO: Prestação de Serviços de Locação de Equipamentos Médico-
Hospitalares para Realização de Exames Clínicos.
OBJETO DO ADITIVO : Prorrogar a vigência do contrato pelo prazo
de 12 (doze) meses, nos termos do Ar t. 57, II da Lei Federal nº 8.666/
93, mantidas as demais cláusulas contratuais.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 08 de novembro de 2019.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Ítalo Osires Madeira Martins
Ibiapina Queiroz – Diretor-Geral. Pela Contratada: Junno Pinheiro
Campos de Sousa – Representante Legal.

São Miguel do Tapuio, 08 de novembro de 2019.

Ítalo Osires Madeira Martins Ibiapina Queiroz
Diretor-Geral - HEJFM

Of.  095
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Of.  360

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

Processo nº463/2019 –Dispensa de licitação nº456/2019
Empresa: Drogaria Roma  Objeto: Medic. não padronizado
Valor: 978,28 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº537/2019 –Dispensa de licitação nº525/2019
Empresa:Martinez e Cia LtdaObjeto:Aquisição de combustível
Valor: 22.258,92 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº559/2019 –Dispensa de licitação nº544/2019
Empresa:Tudo limpo P. de limpeza LtdaObjeto:Mat. de limp. geral
Valor: 2.608,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of.  211
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N° AA.071.1.008387/19-59 –

SEI: 00071.000792/2019-05
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA INDIVIDUAL

O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI , por meio da
Comissão Permanente De Licitação - CPL, torna Público, para
conhecimento dos interessados a HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO  do processo em epígrafe, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL
ESPECIALIZADO P ARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS AO
NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ –
SGJ/PI, NA ÁREA DE AGRONOMIA  PARA AJUDAR NA
IMPLEMENT AÇÃO DAS ATIVIDADES DO SUBCOMPONENTE DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SUBCOMPONENTE 2) QUE É
PARTE INTEGRANTE DO PROJET O PILARES DE CRESCIMENTO
E INCLUSÃO SOCIAL (PROJETO), COFINANCIADO PELO
BANCO MUNDIAL , nos termos, Constituição Federal, Lei Federal Nº
8.666/1993, Acordo de Empréstimo N°. 8575 – BR, Termo de Referência,
tendo em vista a não objeção do BIRD e a Manifestação de Interesse
para a CI 005/2019 – BIRD-INTERPI/PI e, considerando a ata de
julgamento, em favor do Consultor MARCELO MA TEUS TREVISAN ,
CPF: 745.798.190-04, no valor global de R$ 177.475,92(cento e setenta
e sete mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e dois
centavos), para um período de 12(dezoito) meses. Data da
Homologação: 20/10/2019.

Teresina (PI), 20 de outubro de 2019.

VIVIANE SANT ANA ARAÚJO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

Of. 632

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N° AA.071.1.009168/19-64 –

SEI: 00071.000827/2019-06
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA INDIVIDUAL

O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI , por meio da
Comissão Permanente De Licitação - CPL, torna Público, para
conhecimento dos interessados a HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO  do processo em epígrafe, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL
ESPECIALIZADO P ARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS AO
NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ –
SGJ/PI, NA ÁREA DE AGRONOMIA  PARA AJUDAR NA
IMPLEMENT AÇÃO DAS ATIVIDADES DO SUBCOMPONENTE
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SUBCOMPONENTE 2) QUE
É PARTE INTEGRANTE DO PROJET O PILARES DE
CRESCIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL (PROJETO),
COFINANCIADO PELO BANCO MUNDIAL , nos termos,
Constituição Federal, Lei Federal Nº 8.666/1993, Acordo de
Empréstimo N°. 8575 – BR, Termo de Referência, tendo em vista a
não objeção do BIRD e a Manifestação de Interesse para a CI 005/
2019 – BIRD-INTERPI/PI e, considerando a ata de julgamento, em
favor do Consultor ROSSANA BORGES DA SILVA , CPF:
013.815.033-81, no valor global de R$ 177.475,92(cento e setenta e
sete mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e dois
centavos), para um período de 12(dezoito) meses. Data da
Homologação: 20/10/2019.

Teresina (PI), 20 de outubro de 2019.

VIVIANE SANT ANA ARAÚJO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

Of. 633

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2019

         O Presidente da Comissão Especial de Licitação do
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI,
constituída pela Portaria Nº 009, de 26 de março de 2019, torna público
para conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em
tela, na forma exposta na Ata datada de 08 de outubro de 2019, cuja
classificação é a seguinte, após a análise das propostas de preços:
Empresa vencedora – PAC ENGENHARIA LTDA, valor da proposta:
R$ 17.547.780,45 (dezessete milhões, quinhentos e quarenta e sete
mil, setecentos e oitenta reais e quarenta e cinco centavos). A ata e a
proposta de preços apresentada pela licitante, que consubstanciou
a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição das
interessadas, no horário normal de expediente deste órgão.

Teresina, 12 de novembro de 2019.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER-PI

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 007/2018

         O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI, constituída pela
Portaria Nº 017, de 09 de março de 2018, torna público para
conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em tela, na
forma exposta na Ata datada de 10 de outubro de 2019, cuja classificação
é a seguinte, após a análise das propostas de preços: Empresa
vencedora – CONSTRUTORA E INCORPORADORA SOMA LTDA,
valor da proposta: R$ 14.269.212,88 (quatorze milhões, duzentos e
sessenta e nove mil, duzentos e doze reais e oitenta e oito centavos).
A ata e a proposta de preços apresentada pela licitante, que
consubstanciou a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição
das interessadas, no horário normal de expediente deste órgão.

Teresina, 12 de novembro de 2019.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER-PI

Of. 709

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS – DER

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
36-D/2018 INEXIGIBILIDADE
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade Nº 43-D
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO: LIMA  E CAVALCANTE
ENTRETENIMENTO CULTURAL LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 26.306.169/0001-68
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 36-D/2018 inexigibilidade, nos termos
previstos em sua Cláusula Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2019
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 31/12/2018
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 27; SF 813; P 13; P.A 1484;
SE 23
NATUREZA DE DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Andreia Taynara Cavalcante Araújo

Of. 490

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER – CDSOL
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SEID

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 003/2019

Processo Administrativo nº 000229/2018/SEID-PI

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado para Inclusão da
Pessoa com Deficiência–SEID/PI dá ciência a todos os interessados
que realizará o Pregão Eletrônico nº 002/2019 do tipo Menor Preço,
por Item, Fonte de Recurso 0110001001, regidas pelo Decreto Federal
nº 5.450/2005, da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Objeto: Aquisição de Veículo Adaptado Tipo Van, para atender às
necessidades da Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com
Deficiência-SEID. Início do Acolhimento das Propostas: 18/11/2019,
às 10h00min. Encerramento do Recebimento das Propostas: 28/11/
2019, às 10h00min. Abertura das propostas: 28/11/2019, às 11h00.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 29/11/2019 às 10h00min.
(horário de Brasília). Edital: Disponível no site www.licitacoes-
e.com.br. INFORMAÇÕES: Sede da SEID-PI. Rua Alvaro Mendez,
1432 Centro, Teresina/PI. E-mail: licitacao.seid@gmail.com.

Teresina (PI), 12 de novembro de 2019

Raquel Cristina Azevedo de Araújo
Pregoeira - SEID/PI

Of. 125

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2019

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços n° 004/
2019, que tem como objeto EXECUÇÃO DE PAVIMENT AÇÃO DE
RUAS EM PARALELEPIPEDO NO MUNICÍPIO DE ELESBÃO
VELOSO, ESTADO DO PIAUÍ ., CONFORME ANEXO I DO EDIT AL ,
Fonte de Recurso:0116, que no dia, horário e local abaixo discriminado
a comissão de licitação instituída pela portaria de DG de nº 022/2019
estará reunida.  Os interessados deverão entregar à Coordenadoria
de Licitações do IDEPI, os envelopes com documentos de habilitação
e propostas, na sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, na sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí,
ás 10:00 (dez) horas, do dia 29 de Novembro de 2019.  Tipo de
licitação é o de Menor Preço, regime de empreitada por Preço
GLOBAL. O valor estimado da obra/serviços é de R$ 740.862,08
(Setecentos e Quarenta Mil, Oitocentos e Sessenta e Dois Reais e
Oito Centavos). O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de
Quantitativos e Custos Unitários, Especificações Técnicas,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, localizado a Rua Altos, 3541,
Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e e-mail:
idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às
13:00 horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta, e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 12 de Novembro de 2019.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
Presidente da Comissão de Licitação do Instituto de

Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 920

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

EXTRATO CONTRATO N° 058/2019

OBJETO: Execução de obras e serviços de restauração e construção
de novo trecho de galeria, na sede do município de Landri Sales-PI.
CONTRATANTE : Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ:
08.767.094/0001-30, CONTRATADA :  Poty Construtora e
Empreendimentos Imobiliários Ltda-ME, CNPJ: 17.323.084/0001-05,
VALOR : R$ 292.324,83 (duzentos e noventa e dois mil, trezentos e
vinte e quatro reais e oitenta e três centavos), PRAZO DE
EXECUÇÃO : 90 (noventa) dias, VIGÊNCIA : 31 de março de 2020,
FUNDAMENT O LEGAL : Tomada de Preços  nº 024/2018 e o que
consta no Processo Administrativo n° AA.310.1.000142/18-64,
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 45101.04.122.21.1054;
Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 17, DATA ASSINATURA : 08/
10/2019, SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – Contratante e Felipe de Santana Machado – Contratada.

Of. 763

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2019

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 115/2019
No Diário Oficial do Estado Nº 209, de 04 de novembro de 2019,
Página:27

ONDE SE LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: 23/04/2019
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 23/04/2019

LEIA-SE : PRAZO DE VIGÊNCIA: 23/04/2020
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (SEIS) MESES
Simone Pereira de Farias Araújo-Secretária

Of. 352

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICIT AÇÃO Nº 007/19 – SUPLI

PROCESSO: 2069/19

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANT AÇÃO DE ETA’S
COMPACTAS NOS MUNICÍPIOS DE UNIÃO/PI E ESPERANTINA/
PI. Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos do Piauí S/A,
no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº
101-N – Cabral, 1º andar, Bloco “B”, o EPL Nº 007/2019-CPL, com
abertura dos envelopes, no dia 06 de dezembro de 2019, às 09:00
horas, no endereço acima, nos termos da Lei 13.303/16. O Edital em
seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de
segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas, o mesmo encontra –
se no site www.agespisa.com.br. O valor do Edital é de R$ 30,00
(trinta reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores
informações pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 11 de novembro de 2019

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 1131

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA
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EXTRATO DO RESULTADO DA CHAMADA  PÚBLICA N°002/
2019 – SDR/PI
PROCESSO: AA.014.1.001588/19-90.

OBJETO: Celebração de Termo de Colaboração com organizações
da sociedade civil - OSC para implementação de tecnologia social de
acesso à água para consumo humano por meio da construção de 150
cisternas de 52 mil litros nos municípios de Betânia e Curral Novo
território do Vale do Itaim, conforme disposto no projeto técnico,
anexo I do edital.
.
Ato: Na data marcada a Comissão fez a abertura da sessão, conforme
previsto no edital. Ato seguinte à comissão passou análise das
documentações de habilitação e proposta técnica, considerando por
unanimidade HABILITADAS TODAS as Organizações Sociais,
conforme quadro em ordem decrescente de pontuação: Centro de
Estudos ligados de Técnicas Alternativas – CELTA com 84,5 pontos;
Cáritas Brasileira com 77,5 pontos; Obra Kolping Estadual do Piauí
com 72 pontos, Associação dos Pequenos Produtos Rurais de Lagoa
Grande e Chapada Angical – APRIGOA, com 69,75 pontos, Federação
dos Trabalhadores Rurais e Agricultores Familiares FETAG com 64
pontos, Instituto para o Desenvolvimento da Economia Familiar –
IDEF com 60,5 pontos; faculta-se a interposição de recurso no prazo
de 2 (dois) dias úteis contados a partir da publicação do extrato do
resultado no site oficial da Secretaria da Agricultura Familiar, conforme
cronograma referente aos prazos previsto no item 8 do edital. Teresina-
PI, 08 de novembro de 2019.

Francisco das Chagas Ribeiro Filho:
Presidente da Comissão.

De acordo:
Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of. 233

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA
EM SISTEMA DE INFORMAÇÃO N. 002/2017/ SAF/ PROGERE II
Nº TERMO DE CONTRATO: 002/2017
Processo de seleção de Consultor Individual/Diretrizes do Banco
Mundial
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado
entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
CONTRATANTE: Secretaria da Agricultura Familiar – SAF/PI, através
da Unidade Gestora do Programa de Geração de Emprego e Renda no
Meio Rural, Fase II – PROGERE II
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADO (A): RONALDO MARTINS NASCIMENTO
FRAZÃO
CPF DO (A) CONTRATADO (A): 295.740.487-72
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de
vigência do Termo de Contrato nº 002/2017 que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2020.
RECURSOS FINANCEIROS: Os pagamentos referentes ao presente
serão financiados com recursos do Contrato de Empréstimo nº 8575-
BR, celebrado entre o Banco Mundial e o Estado do Piauí em 27 de
abril de 2016.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/11/2019
SIGNATÁRIOS DO TERMO ADITIVO:
CONTRATANTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho
CONTRATADO (A)/CONSULTOR (A): Ronaldo Martins N. Frazão

Of. 1375

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA
EM COMUNIDADES TRADICIONAIS N. 003/2017/ SAF/ PROGERE II
Nº TERMO DE CONTRATO: 003/2017
Processo de seleção de Consultor Individual/Diretrizes do Banco
Mundial
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado
entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
CONTRATANTE: Secretaria da Agricultura Familiar – SAF/PI, através
da Unidade Gestora do Programa de Geração de Emprego e Renda no
Meio Rural, Fase II – PROGERE II
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADO (A): ROSYMAURA DA SILVA DUARTE
CPF DO (A) CONTRATADO (A): 742.287.143-15
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de
vigência do Termo de Contrato nº 003/2017 que passa a ter seus
efeitos até o dia 31/12/2020.
RECURSOS FINANCEIROS: Os pagamentos referentes ao presente
serão financiados com recursos do Contrato de Empréstimo nº 8575-
BR, celebrado entre o Banco Mundial e o Estado do Piauí em 27 de
abril de 2016.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/11/2019
SIGNATÁRIOS DO TERMO ADITIVO:
CONTRATANTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho
CONTRATADO (A)/CONSULTOR (A): Rosymaura da Silva Duarte

Of. 1376

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF 

                                GABINETE DO SECRETÁRIO  

 
 

Secretaria da Agricultura Familiar – SAF 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA AGRICUL TURA FAMILIAR – SAF
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.319.1.003434/19-38
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019

A SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de
Licitações (CPL), torna público que às 09h30min do dia 04 de dezembro
de 2019, realizará licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
002/2019, do tipo menor preço global, sob o regime de empreitada
por preço unitário, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa
à Administração Pública para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  DE ENGENHARIA  PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) PASSAGEM
MOLHADA DE 58,00 METROS DE EXTENSÃO SOB O RIACHO
LONGÁ, NA LOCALIDADE P ASSAGEM DA NÊGA, NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR/PI . Dotação
Orçamentária: R$ 524.722,53; Classificação: 46.101.26.782.0020;
Projeto: 1180; Natureza: 44.90.51 e Fonte de Recursos: 100/116.

O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta e aquisição no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito a
Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar
em Teresina/PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail: cplsetranspi@gmail.com,
de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min.

Teresina/PI, 12 de novembro de 2019.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

Visto:

Manoel Gustavo Costa de Aquino
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Of. 800

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENT O –
PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS n° 01/2019 – SETRANS/PI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.319.1.001481/19-41

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI,
através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, em conformidade
com a Lei Federal nº 8.666/93 e disposições do Edital de Licitação,
torna público aos interessados, em especial às empresas participantes
da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 01/2019, o
julgamento e resultado DAS PROPOSTAS DE PREÇOS do processo
em epígrafe, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PONTE SOBRE O RIACHO
NATAL NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PI – CONSTRUÇÃO
DOS ACESSOS DA PONTE – NO ENTRONCAMENTO ENTRE AS
RODOVIAS A BR 316 E A PI 223. Após análise das propostas
comerciais a empresa CONSTRUTORA E INCORPORADORA SOMA
LTDA (CNPJ n° 03.611.978/0001-88) teve sua proposta julgada como
CLASSIFICADA e a da empresa CONSTRUTORA CAXE LTDA
(CNPJ n° 06.226.439/0001-13) foi considerada como
DESCLASSIFICADA. Foi considerada vencedora do certame a
proposta de preços da empresa CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SOMA LTDA (CNPJ n° 03.611.978/0001-88) pelo
o valor de R$ 205.896,73, pois apresentou sua proposta em
conformidade com o edital da TOMADA DE PREÇOS n° 01/2019 da
CPL/SETRANS - PI. A vista dos autos fica fraqueada aos interessados
na sala da CPL/SETRANS-PI. Informamos, ainda, que a partir desta
publicação está aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
interposição de recurso.

Teresina/PI, 12 de novembro de 2019.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/Setrans

Of. 859

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS
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EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENT O

PAD SEADPREV Nº AA.002.1.004233/16-01 – PGE Nº 2016109316-0
DENUNCIADO: ALESSE RIBEIRO DOS SANTOS
Considerando os argumentos apresentados pela Comissão
Processante, bem como a comprovação de que não ocorre
acumulação ilegal de cargos públicos HOMOLOGO  a fundamentação
e conclusão expedida pela Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, e DECIDO pelo ARQUIVAMENT O do processo, referente
ao servidor ALESSE RIBEIRO  DOS SANTOS, visto que não possui
a acumulação de cargos públicos, bem como a não compatibilidade
de horários, com fulcro no art. 186, §1, da LC nº 13/1994. Assim,
determino o arquivamento deste PAD, com fundamento no §2º, art.
165 da LC nº 13/1994.
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2019

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENT O

PAD SEADPREV Nº AA.002.1.003813/16–74 – PGE/2016104370–0
DENUNCIADO: EDSON CIPRIANO FEITOSA

Considerando a conclusão apresentada pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar e ressaltando todo o contexto probatório
verificado nos autos, HOMOLOGO  a fundamentação e conclusão
apresentadas pela Comissão Processante, e DECIDO  pelo
ARQUIVAMENT O dos autos do processo em face servidor EDSON
CIPRIANO FEITOSA , visto que há compatibilidade de horários no
acúmulo legal de cargos públicos amparado no artigo 37, inciso XVI,
alínea ‘’c’’ da CF/88. Assim determino o arquivamento deste PAD,
com fulcro no art. 189 e seu parágrafo único, da LC nº 13/1994, bem
como com fundamento no §2º, art. 165 da LC nº 13/1994.
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2019

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENT O

PAD SEADPREV N° AA.002.1.004589/16–30 / PGE/2016132518 –0
DENUNCIADA: ROSÂNGELA MARIA  DA SILVA

Considerando os argumentos apresentados pela Comissão
Processante, bem como a comprovação de que a servidora não
acumula ilegalmente cargos públicos, HOMOLOGO  a
fundamentação e conclusão expendidas pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, e DECIDO  pelo ARQUIVAMENT O, dos
autos do processo em face da servidora ROSÂNGELA MARIA DA
SILVA, visto que há compatibilidade de horários no acúmulo legal
de cargos públicos amparado no artigo 37, inciso XVI, alínea ‘’a’’ da
CF/88. Assim determino o arquivamento deste PAD, com fulcro no
art. 189 e seu parágrafo único, da LC nº 13/1994, bem como com
fundamento no §2º, art. 165 da LC nº 13/1994.
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2019

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENT O

PAD SEADPREV Nº AA.002.1.004163/16-13 – PGE Nº 2016104365-0
DENUNCIADO: Erivan Gomes Eulálio Filho

Considerando os argumentos apresentados pela Comissão
Processante, bem como a comprovação de que não ocorre
acumulação ilegal de cargos públicos, HOMOLOGO  a

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV – GABINETE DO SECRETÁRIO
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fundamentação e conclusão expedida pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, e DECIDO pelo ARQUIVAMENT O,
referente ao servidor ERIVAN GOMES EULÁLIO FILHO, visto que
não mais acumula cargos públicos. Assim, determino o arquivamento
deste PAD, com fundamento no §2º, art. 165 da LC nº 13/1994, com
fulcro no art. 186, §1, da LC nº 13/1994.
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2019

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENT O

PAD SEADPREV Nº AA.002.1.004022/16–19– PGE/2016109866–0
DENUNCIADO: FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA COSTA FILHO

Considerando a conclusão apresentada pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar e ressaltando todo o contexto probatório
verificado nos autos, HOMOLOGO a fundamentação e conclusão
apresentadas pela Comissão Processante, e DECIDO pelo
ARQUIVAMENTO dos autos do processo em face servidor
FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA COSTA FILHO, visto que há
compatibilidade de horários no acúmulo legal de cargos públicos
amparado no artigo 37, inciso XVI, alínea ‘’c’’ da CF/88. Assim
determino o arquivamento deste PAD, com fulcro no art. 189 e seu
parágrafo único, da LC nº 13/1994, bem como com fundamento no
§2º, art. 165 da LC nº 13/1994.
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2019

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENT O

PAD SEADPREV Nº AA.002.1.011240/16-05 - PGE Nº 2016164712-0
DENUNCIADA: JAQUELINE HOSANA CORREIA LIMA
Considerando os argumentos apresentados pela Comissão
Processante, bem como a publicação do pedido de exoneração,
HOMOLOGO  a fundamentação e a conclusão expendidas pela
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, e diante do exposto,
como a processada JAQUELINE HOSANA CORREIA LIMA,
demonstrou que não mais acumula cargos públicos, decido pelo
ARQUIVAMENT O dos autos com fulcro no art. 186, § 1º, da LC nº
13/1994. Assim, determino o arquivamento deste PAD, com
fundamento no §2º, art. 165 da LC nº 13/1994.
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2019

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENT O

PAD SEADPREV N° AA.002.1.006610/16-00/ PGE Nº 2016143069–0
DENUNCIADA: LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA

Considerando a conclusão apresentada pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar e ressaltando todo o contexto probatório
verificado nos autos, HOMOLOGO  a fundamentação e conclusão
apresentadas pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
e DECIDO pelo ARQUIVAMENT O dos autos do processo em face
da servidora LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA, por não acumular
mais cargos públicos. Assim determino o arquivamento deste PAD,
com fulcro no art. 189 e seu parágrafo único, da LC nº 13/1994, bem
como com fundamento no §2º, art. 165 da LC nº 13/1994.
 DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2019

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENT O

PAD SEADPREV Nº AA.002.1.006562/16-36 – PGE Nº 2016102441-0
DENUNCIADO: Maria das Graças da Silva Palha
Considerando os argumentos apresentados pela Comissão
Processante, bem como a comprovação de que não ocorre
acumulação ilegal de cargos públicos, HOMOLOGO  a
fundamentação e conclusão expedidas pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, e DECIDO  pelo ARQUIVAMENT O,
referente à servidora MARIA  DAS GRAÇAS DA SILVA PALHA ,
visto que se encontra amparado pelo art. 37, inciso XVI, alínea ‘’a’’
da CF/88, havendo compatibilidade de horários no disposto citado,
assim, determino o arquivamento deste PAD, com fundamento no
§2º, art. 165 da LC nº 13/1994, com fulcro no art. 186, §1, da LC nº 13/
1994.
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2019

 MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENT O

PAD SEADPREV Nº AA.002.1.012249/16-71 – PGE Nº 2016163499-0
DENUNCIADO: Maria Luiza Ferreira de Morais

Considerando os argumentos apresentados pela Comissão
Processante, bem como a comprovação de que ocorre
compatibilidade de horários de cargos públicos, HOMOLOGO  a
fundamentação e conclusão expedidas pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, e DECIDO  pelo ARQUIVAMENT O do
presente processo, referente à servidora MARIA LUIZA FERREIRA
DE MORAIS , visto que, encontra-se amparado pelo art. 37, inciso
XVI, alínea ‘’c’’ da CF/88, havendo compatibilidade de horários no
disposto citado, com fundamento no §2º, art. 165 da LC nº 13/1994,
com fulcro no art. 186, §1, da LC nº 13/1994.
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2019

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENTO

PAD SEADPREV Nº AA.002.1.005382/16-71 – PGE Nº 2016104323-0
DENUNCIADO: MOISÉS PAULO SÉRVIO

Considerando os argumentos apresentados pela Comissão
Processante, bem como a comprovação de que ocorre
compatibilidade de horários de cargos públicos, HOMOLOGO  a
fundamentação e conclusão expedida pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, e DECIDO pelo ARQUIVAMENT O do
presente processo, referente ao servidor MOISÉS PAULO SÉRVIO,
visto que se encontra amparado pelo art. 37, inciso XVI, alínea ‘’c’’
da CF/88, havendo compatibilidade de horários no disposto citado,
assim, determino o arquivamento deste PAD, com fundamento no
§2º, art. 165 da LC nº 13/1994, com fulcro no art. 186, §1, da LC nº 13/
1994.
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2019

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENTO

PAD SEADPREV Nº AA.002.1.003875/16-94 – PGE Nº 2016109850-0
DENUNCIADO: VÂNIA  CARVALHO DOS SANTOS

Considerando os argumentos apresentados pela Comissão
Processante, bem como a comprovação de que não há acúmulo de
cargos públicos, HOMOLOGO  a fundamentação e conclusão
expedidas pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, e
DECIDO  pelo ARQUIVAMENT O do processo, referente à servidora
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VÂNIA  CARVALHO DOS SANTOS, visto que, encontra-se
amparada pelo art. 103 da LC nº 13/1994, havendo compatibilidade de
horários no disposto citado, com fundamento no §2º, art. 165 da LC
nº 13/1994, com fulcro no art. 186, §1, da LC nº 13/1994.
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2019

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENT O

PAD SEADPREV N° 002.1.012102/16–10 / PGE Nº 2016251202 –0
DENUNCIADO: VILMAR DA  SILVA DIAS

Considerando a conclusão apresentada pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar e ressaltando todo o contexto probatório
verificado nos autos, HOMOLOGO  a fundamentação e conclusão
apresentadas pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
e DECIDO pelo ARQUIVAMENT O dos autos do processo em face
do servidor VILMAR DA  SILVA DIAS, visto que não há mais
acumulação cargos públicos. Assim determino o arquivamento deste
PAD, com fulcro no art. 189 e seu parágrafo único, da LC nº 13/1994,
bem como com fundamento no §2º, art. 165 da LC nº 13/1994.
DATA DE ASSINATURA: 04 de outubro de 2019

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 2028

EXTRATO DO TERMO DE JULGAMENTO

PAD SISPREV Nº 2017.04.0452P - PGE Nº 2018265861-0
DENUNCIADA: NEUMA LUCAS DOS SANTOS

Considerando os argumentos apresentados pela Comissão
Processante, bem como a comprovação de que o servidor acumula
legalmente os cargos exercidos, HOMOLOGO  a fundamentação e
conclusão expendidas pela Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, e DECIDO  pelo ARQUIVAMENT O do presente
processo em face da servidora NEUMA LUCAS DOS SANTOS,
visto que encontra-se amparada pelo art. 37, inciso XVI, alínea ‘’a’’
da CF/88, com fulcro no art. 186, § 1º, da LC nº 13/1994. Assim,
determino o arquivamento deste PAD, com fundamento no §2º, art.
165 da LC nº 13/1994.
DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2019

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 2156

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 21/2019/CPL/SEJUS
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° nº AA.095.1.000980/19-34
OBJETO: Aquisição de Material de Expediente.
MODALIDADE:  ADESÃO ao Extrato de Registro Geral Nº XXI/2018-
DL/SLC/SEADPREV do Pregão Presencial Nº 06/2017 – DL/SLC/
SEADPREV, conforme despacho exarado no Processo Administrativo
nº AA.095.1.000980/19-34 vinculado à Liberação SEADPREV – Ofício
Nº 0396/2019-DL/SEADPREV/PI e o que mais consta dos citados autos.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça do Estado do Piauí – SEJUS/PI.
CONTRATADA:  Mercadinho Santana LTDA ME.
CNPJ DA CONTRATADA Nº 18.717.757/0001-66.
VALOR: R$ 436,50 (Quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta
centavos).
VIGÊNCIA:  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura, com eficácia a partir de publicação no

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS

Diário Oficial do Estado/PI.
DATA DA ASSINATURA:  11/10/2019
NATUREZA DA DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa -
Secretário de Justiça/PI e Thiago Rodrigues Mesquita, CPF:
030.818.483-18 - Representante Legal da Empresa.

Of. 178

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019

Processo Administrativo nº 056/2019. MUNICÍPIO DE LAGOA
ALEGRE, Através da Comissão Permanente de Licitações, Torna
Público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, (do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE) da Lei nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02. OBJETO:
Registro de preço para a futura aquisição de gêneros alimentícios não
perecíveis para suprir as necessidades da prefeitura de Lagoa Alegre-
PI e suas secretárias, conforme Anexo I do Edital. FONTE DE
RECURSO: Receita Própria - FPM, ICMS, IPVA, Conta Movimento,
FPM, PNAE ICMS, FUNDEB 40%, FUS, FMAS E OUTROS. DATA
DA SESSÃO: 27 de novembro de 2019 – horário às 10:30h Local do
evento, retirada do edital e informações: Na Sala Da Comissão
Permanente De Licitação, localizado na Praça Raul da Silva Costa, nº
81, Centro, Lagoa Alegre-PI, mediante apresentação de 1 CD ou pen
drive. O Edital completo estará à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura bem como no sitio do Tribunal de Contas do Estado
do Piauí. Mais informações pelo telefone (86) 99552-3820 ou pelo E-
mail: lagoaalegrecpl@hotmail.com.

Lagoa Alegre - PI, 12 de novembro de 2019

Marcos Vinicius Santos Ferreira
Pregoeiro
P. P. 2329

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 - DL/SEADPREV/PI-

PROCESSO Nº AC.002.1.000942/19-21 - DL/SEADPREV/PI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA
CONTRTATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE AERONAVES
COM DISPONIBILIDADE DE PILOTO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TRANSPORTE DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO ESTADUAL, OUTRAS AUTORIDADES E
DIGNITÁRIOS ABRANGIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 83,
DE 12 DE ABRIL DE 2007, SOB RESPONSABILIDADE DO
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO
PIAUÍ, POR OCASIÃO DO CUMPRIMENTO DAS AGENDAS
OFICIAIS EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL.
TIPO : Menor Preço por Item, Adjudicação por Ítem.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/11/2019.
HORÁRIO:  09:h00min (nove) horas (horário de Brasília).
EDITAL:  Disponível nos sites www.dlca.pi.gov.br, TCE/PI e
Licitacoes-e (BB)
INFORMAÇÕES:  Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina – PI. Telefone: (86)3216-
1720 ramal, 215 email: licitacoes@seadprev.pi.gov.br, e-mail:
chagaslima@seadprev.pi.gov.br

Francisco das Chagas Lima da Silva
Pregoeiro – DL/SEADPREV/PI

Brenda Dias Matias Dantas
Diretora de Licitações -DL/SEADPREV

Merlong Solano Nogueira
Secretário de Estado da Administração e Previdência

SEADPREV/PI
Of. 955
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO 211/2019

CONTRATO: Nº 211/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRA TIV O:
AA.153.1.001217/19-34
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
João Velloso, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para o Aniversário da Cidade em Cristino
Castro- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 29/10/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/10/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Deputado Gustavo Neiva
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Carina Thomaz Câmara, pela
Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e Ricardo de
Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratif ico a INEXIGIBILIDADE DE
LICIT AÇÃO  Nº 208/2019 conforme parecer da Comissão
Permanente de Licitação e de acordo com o que consta dos autos
deste processo.  Autorizando a formalização do Contrato com a
firma R DE A SANCTOS, CNPJ N° 34.140.092/0001-27, BANDA
JOÃO VELLOSO Autorizada a executar os serviços MUSICAIS
para o Aniversário da Cidade em Cristino Castro- PI de acordo
com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 29
de Outubro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93,
obedecendo aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que
rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 29 de Outubro de 2019.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado do Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 212/2019

CONTRATO: Nº 212/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRA TIV O:
AA.153.1.001307/19-20
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: KA TIA  CILENE GRAVAÇÕES EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENT OS LTDA

CNPJ DO CONTRADO: 24.577.463/0001-89
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
Katia Cilene, de razão social KATIA CILENE GRAVAÇÕES
EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ N° 24.577.463/
0001-89 para o Evento Sabor Maior da Cidade de Campo Maior -
PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15/11/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/11/2019
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Deputado Robert Rios
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Carina Thomaz Câmara, pela
Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e LEONARDO
SINFRONIO BESSA DE OLIVEIRA pela empresa
KATIA CILENE GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS
LTDA.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratif ico a INEXIGIBILIDADE DE
LICIT AÇÃO  Nº 209/2019 conforme parecer da Comissão
Permanente de Licitação e de acordo com o que consta dos autos
deste processo.  Autorizando a formalização do Contrato com a
firma KATIA  CILENE GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA, CNPJ N° 24.577.463/0001-89, BANDA KATIA
CILENE Autorizada a executar os serviços MUSICAIS para o
Evento Sabor Maior da Cidade de Campo Maior - PI de acordo
com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 15
de Novembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93,
obedecendo aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que
rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 07 de Novembro de 2019.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado do Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 213/2019

CONTRATO: Nº 213/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRA TIV O:
AA.153.1.001315/19-04
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
Waldo e Felipe, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para a 8º Edição do Festival Sabor Maior da
Cidade de Campo Maior- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 16/11/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31/10/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
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AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Deputado João Madison
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Carina Thomaz Câmara, pela
Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e Ricardo de
Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratif ico a INEXIGIBILIDADE DE
LICIT AÇÃO  Nº 210/2019 conforme parecer da Comissão
Permanente de Licitação e de acordo com o que consta dos autos
deste processo.  Autorizando a formalização do Contrato com a
firma R DE A SANCTOS, CNPJ N° 34.140.092/0001-27, BANDA
WALDO E FELIPE Autorizada a executar os serviços MUSICAIS
para a 8º Edição do Festival Sabor Maior da Cidade de Campo
Maior- PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do
Turismo do Piauí, dia 16 de Novembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93,
obedecendo aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que
rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 31 de Outubro de 2019.

CARINA THOMAZ CAMARA
 Secretária de Estado do Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 214/2019

CONTRATO: Nº 214/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRA TIV O:
AA.153.1.001309/19-46
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: TATY GIRL  GRAVAÇÕES, EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENT OS LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 23.268243/0001-00
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
Taty Girl, de razão social TATY GIRL  GRAVAÇÕES, EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENT OS LTDA , CNPJ N° 23.268243/0001-00 para
o Evento Sabor Maior da Cidade em Campo Maior- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 16/11/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/11/2019
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Deputado Julio Arcoverde
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Carina Thomaz Câmara, pela
Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e ROSEMBERG
DA SILVA PEDROSA pela empresa.
TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS
LTDA.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratif ico a INEXIGIBILIDADE DE
LICIT AÇÃO  Nº 211/2019 conforme parecer da Comissão
Permanente de Licitação e de acordo com o que consta dos autos
deste processo.  Autorizando a formalização do Contrato com a
firma TATY GIRL  GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA, CNPJ N° 23.268243/0001-00, BANDA TATY
GIRL  Autorizada a executar os serviços MUSICAIS para a
Festividade do Sabor Maior da Cidade em Campo Maior - PI de
acordo com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí,
dia 12 de Outubro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93,
obedecendo aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que
rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 07 de Novembro de 2019.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado do Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 215/2019

CONTRATO: Nº 215/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRA TIV O:
AA.153.1.001313/19-99
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: R DE A SANCTOS
CNPJ DO CONTRADO: 34.140.092/0001-27
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
João Velloso, de razão social R DE A SANCTOS, CNPJ N°
34.140.092/0001-27 para o evento Sabor Maior da Cidade em Campo
Maior- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 14/11/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/11/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Deputado Fabio Xavier
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Carina Thomaz Câmara, pela
Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e Ricardo de
Almeida Sanctos pela empresa.
R DE A SANCTOS.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratif ico a INEXIGIBILIDADE DE
LICIT AÇÃO  Nº 212/2019 conforme parecer da Comissão

Permanente de Licitação e de acordo com o que consta dos autos
deste processo.  Autorizando a formalização do Contrato com a

firma R DE A SANCTOS, CNPJ N° 34.140.092/0001-27, BANDA
JOÃO VELLOSO Autorizada a executar os serviços MUSICAIS

para o Aniversário da Cidade em Altos- PI de acordo com Anexo

I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 14 de novembro
de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93,

obedecendo aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que

rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 01 de Novembro de 2019.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado do Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 216/2019

CONTRATO: Nº 216/2019

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRA TIV O:
AA.153.1.001339/19-43

MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93

CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí

CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49

CONTRATADO: JOSE DE SOUSA ANDRADE EIRELI
CNPJ DO CONTRADO: 00.974.333/0001-11
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda

Forro Absolut, de razão social JOSE DE SOUSA ANDRADE EIRELI,

CNPJ N° 00.974.333/0001-11 para o Evento Sabor Maior da Cidade

de Campo Maior - PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15/11/2019.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/11/2019

VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)

AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 100/Deputado Juliana Moraes Souza

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Carina Thomaz Câmara, pela

Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e JOSE DE

SOUSA ANDRADE pela empresa JOSE DE SOUSA ANDRADE

EIRELI.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratif ico a INEXIGIBILIDADE DE
LICIT AÇÃO  Nº 213/2019 conforme parecer da Comissão
Permanente de Licitação e de acordo com o que consta dos autos
deste processo.  Autorizando a formalização do Contrato com a
firma JOSE DE SOUSA ANDRADE EIRELI, CNPJ N° 00.974.333/
0001-11, BANDA FORRO ABSOLUT Autorizada a executar os
serviços MUSICAIS para o Evento Sabor Maior da Cidade em
Campo Maior - PI de acordo com Anexo I da Secretaria de Estado
do Turismo do Piauí, dia 15 de Novembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93,
obedecendo aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que
rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 01 de Novembro de 2019.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado do Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 218/2019

CONTRATO: Nº 218/2019
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRA TIV O:
AA.153.1.001314/19-04
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: IELERIL  PROMOÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS
E EVENTOS LTDA CNPJ DO CONTRADO: 33.298.403/0001-18
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação da Banda
Bill Coimbra, de razão social IELERIL PROMOÇÕES EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA, para o Evento Sabor Maior da
Cidade de Campo Maior - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 14/11/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31/11/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Carina Thomaz Câmara, pela
Secretária de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e FRANCISCO
IELDYSON DE PAIVA VASCONCELOS pela empresa IELERIL
PROMOÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratif ico a INEXIGIBILIDADE DE
LICIT AÇÃO  Nº 214/2019 conforme parecer da Comissão
Permanente de Licitação e de acordo com o que consta dos autos
deste processo.  Autorizando a formalização do Contrato com a
firma IELERIL PROMOÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS
LTDA, CNPJ N° 33.298.403/0001-18, nome de fantasia “IEL
EVENTOS” Autorizada a executar os serviços MUSICAIS para o
Evento Sabor Maior da Cidade de Campo Maior - PI de acordo
com Anexo I da Secretaria de Estado do Turismo do Piauí, dia 14
de Novembro de 2019.

Tudo em respeito à Lei nº 8.666/93,
obedecendo aos preceitos nos Artigos 25 e 26 da mesma Lei que
rege as Licitações Públicas.

Teresina (PI), 31 de Outubro de 2019.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado do Turismo

Of.  823
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CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que Requereu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO, para ESTAÇÃO
RADIO BASE (ERB) PIRRP01 localizada na RUA NARCISO MOURA,
S/N, CENTRO, RIO GRANDE DO PIAUÍ/PI.

CLARO S.A. CNPJ 40.432.544/0102-90 torna público que Requereu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO, para ESTAÇÃO
RADIO BASE (ERB) PIQAN90 localizada na SERRA DO BREJO, S/
N, ZONA RURAL, QUEIMADA NOVA/PI.

P. P. 2322

EDITAL

A empresa BUNGE ALIMENT OS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
84.046.101/0395-61, torna público que REQUEREU junto à Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR, a RENOVAÇÃO
DA OUTORGA DE USO dos poços tubulares, situados na Rodovia
PI-247 / Km 23 - Cruzeta Parte I, zona rural do município de Uruçuí-PI.
Bacia Hidrográfica: Rio Parnaíba         Sub-Bacia: Rio Uruçuí
Preto
POÇO 02: Coordenada 07º 22.7’ 20" e 44º 23.4’ 81", Vazão anual:
90.342,00 m³/ano, Finalidade: Consumo Humano e  Industrial.
POÇO 03: Coordenada 07º 22.6’ 72" e 44º 23.4’ 25", Vazão  anual:
85.698,00 m³/ano, Finalidade: Consumo Humano e Industrial.
POÇO 04: Coordenada 07º 22.6’ 48" e 44º 23.4’ 44", Vazão anual:
83.160,00 m³/ano, Finalidade: Consumo Humano  e Industrial.
POÇO 05: Coordenada 07º 22’ 19.98" e 44º 23’ 45.93", Vazão anual:
51.667,20 m³/ano, Finalidade: Consumo Humano e Industrial.
POÇO 06: Coordenada 07º 22’ 47.80" e 44º 23’ 33.20", Vazão  anual:
184.302,00 m³/ano, Finalidade: Consumo Industrial.

P. P. 2323

Moysés Elvas Barjud, residente à Rua Professora Maria Barbosa
Meneses, Quadra H, Lote 12, Cond.Consórcio das Águas Josué
Parente, Bom Jesus - PI, torna público que solicitou a SEMAR a
expedição de Autorização e Outorga de uso para regularização de um
poço tubular na localidade Fazenda Marinês II, zona rural do município
de Bom Jesus-PI, Coordenadas: UTM:SIRGAS 2000, Zona 23L,

585606.96 E; 8971109.42 S, Bacia do Rio Parnaíba, Sub bacia do Rio
Gurguéia, Aquífero Piauí/Poti, para reservar 12.848,00 m³/ano,

destinados às atividades de agropecuária.

P. P. 2324

FRANCISCO JOSE FONTENELE DE BRITO CPF: 033.792.073-73,

torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente

e Urbanismo – SEMMA de Piracuruca-PI, o DBIA, Declaração de

Baixo Impacto Ambiental, para– Atividades Agropecuárias, situada

na localidade de denominação: CAPIVARA Data: Tinguis , S/N, Zona
Rural , da cidade de Piracuruca-PI.

P. P. 2325

RISA S.A.
CNPJ nº 06.855.894/0001-88 - NIRE nº 2230000117-5

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

O Presidente da Companhia, RISA S.A., pessoa juridíca de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 06.855.894/0001-88 e
NIRE nº 2230000117-5, no uso de suas atribuições legais e Estutária,
vem convocar os senhores acionistas da Companhia a se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 20 de
Novembro de 2019, em primeira chamada às 9:00h e sem segunda
chamada às 10:00h, no escritório administrativo da Companhia, na
Rodovia MA-06, Km 05, Zona Rural, Balsas/MA, CEP 65.800-000, a
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Assinatura dos
contratos/propostas das empresas aprovadas para a realização do
projeto de análise da viabilidade de Cisão da Companhia; (ii)
Deliberação sobre o Cronograma para a realização dos trabalhos
envolvendo o projeto de análise da viabilidade de Cisão da
Companhia; (iii)  Análises e aprovações dos resultados das
contratações mencionadas nos pontos do item 6 - “Deliberações” -
da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, datada de
24/04/2019 e item 6.4. - “Deliberações” - da Ata de Assembleia Geral
Extraordinária da Companhia, datada de 23/10/2019; (iv) Reintegração
da Vice-Diretora na Companhia; e (v) Outros assuntos de interesse
da Companhia. Balsas (MA), 07 de Novembro de 2019. José Antônio
Gorgen - Diretor Presidente.

   P. P. 2319
  3 - 2

O U T R O S

AVISO DE RETOMADA DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 – SUPARC

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PIAUÍ – SDE e por
intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE PARCERIAS E
CONCESSÕES – SUPARC, com sede no Centro Administrativo, 2º
Andar, Edifício da SEADPREV, Av. Pedro Freitas, Bairro São Pedro,
CEP 64.018-900, Teresina/PI, doravante designada ÓRGÃO
LICITANTE e, neste ato, representada pela COMISSÃO ESPECIAL
DE LICITAÇÃO, constituída pela Portaria GAB.SEADPREV nº 038/
2019, com base no que consta no Aviso de Suspenção, publicado no
Diário Oficial do Estado, edição nº 199, página 15, do dia 18 de outubro
de 2019, torna pública, após a remodelagem dos estudos de viabilidade
técnica e econômico-financeira, a RETOMADA  da LICIT AÇÃO , na
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, COM INVERSÃO DE
FASES, a ser julgada pelo critério de MAIOR PERCENTUAL DE
OUTORGA sobre a receita bruta mensal, a ser pago ao PODER
CONCEDENTE, em consonância com o art. 15, II, da Lei Federal nº
8.987/95, a fim de selecionar a proposta mais vantajosa para a
celebração do contrato de CONCESSÃO DE USO ONEROSA PARA
REFORMA, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO PAVILHÃO DE FEIRAS E EVENTOS
GOVERNADOR GUILHERME MELLO, denominado como Piauí
Shopping Center Modas.

A CONCESSÃO foi aprovada através da Lei Estadual nº 7.177/ 2019,
publicada no Diário Oficial do estado nº 006, de 09 de janeiro de 2019,
página 01.
O EDITAL, seus elementos constitutivos e os estudos remodelados,
de viabilidade técnica e econômico-financeira, estarão disponíveis
para download dos interessados no site da SUPARC,
www.ppp.pi.gov.br, ou na sede da SUPERINTENDÊNCIA DE
PARCERIAS E CONCESSÕES, localizada na Av. Pedro Freitas, s/nº,
Bloco I, 2º andar - Centro Administrativo, CEP: 64.018-900, Teresina-
PI, das 07h30 às 13h30, devendo os interessados portar mídia digital.

A sessão de abertura da LICITAÇÃO será realizada no dia 17 de
dezembro de 2019, às 09 horas, no auditório da Secretaria de
Administração e Previdência do Estado do Piauí, localizado na Av.
Pedro Freitas, s/nº, Bloco I, 2º Andar, Centro Administrativo, CEP:
64.018-900 Teresina/PI.

Teresina, 13 de novembro de 2019.

LAIRE SAMELINE SERAFIM CHAVES
Presidente da Comissão Especial de Licitação – CEL/SUPARC

Of.  779
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
HTI – HOSPITAL DE TERAPIA INTENSIVA

TERESINA – PI

Pelo presente Edital de Convocação, o Diretor Presidente do HTI –
Hospital de Terapia Intensiva e Medicina Interna de Teresina LTDA,
no uso das atribuições que lhes conferem á cláusula XIV do oitavo
aditivo do contrato social deste estabelecimento, convoca os sócio-
quotistas, em condições de votarem, para reunirem-se na cidade de
Teresina-PI, no auditório da CASAMATER, localizado na Av. Leônidas
Melo, nº 370, bairro Piçarra, dia 27 de Novembro de 2019, Quarta-
feira, ás 18:30, em primeira convocação, com a presença de dois terços
(2/3) dos sócio-quotistas e/ou procuradores, e, ás 19:00h, em segunda
e ultima convocação, com qualquer número, para deliberar sobre os
seguintes assuntos:

ORDEM DO DIA:

1. Eleição Extraordinária da Diretoria e Conselho Administrativo
do HTI

Teresina(PI), 11 de Novembro de 2019

Atenciosamente,

Dr. GIL HELDER DOS SANTOS FONSECA
DIRETOR-PRESIDENTE

P. P. 2326
3-1

A empresa BOBZ INCORPORADORA DE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI , inscrito CNPJ: 28.441.352/0001-29, situada

na Rua São Jose, nº 70, Bairro Povoado Barrinha, município de Cajueiro

da Praia, (UF) PI, torna público que requereu à Secretaria Estadual do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a solicitação de LAR

(Licença de Ambiental de regularização) para a atividade condomínio

residencial multifamiliar VILLAS BOBZ, situado no endereço citado

acima, em Cajueiro da Praia-PI. Foi determinado estudo um RAS

(Relatório Ambiental Simplificado).

A empresa BOBZ INCORPORADORA DE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI , inscrito CNPJ: 28.441.352/0001-29, situada

na Rua São Jose, nº 22, Bairro Povoado Barrinha, município de Cajueiro

da Praia, (UF) PI, torna público que requereu à Secretaria Estadual do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a solicitação de Licença

Previa e Licença de Instalação, para a atividade condomínio residencial

multifamiliar CONCEPT ESTUDIO, situado no endereço citado acima,

em Cajueiro da Praia-PI. Foi determinado estudo um RAS (Relatório

Ambiental Simplificado).
P. P. 2330

Erivaldo Miranda Araújo, CPF 343.412.344-04, requereu a Secretaria
de Meio Ambiente do Estado do Piauí SEMAR, a prorrogação da
licença de instalação da Fazenda Retiro, localizada no município
Jerumenha/PI..

Brasil Agrícola LTDA, CNPJ 06.696.852/0001-41, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, licenciamento para Posto de Combustível (tanque aéreo),
na Fazenda Rainha da Serra, zona rural do município de Uruçui/PI.

Brasil Agrícola LTDA, CNPJ 06.696.852/0001-41, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, Autorização de outorga de poço, na Fazenda Rainha da
Serra, zona rural do município de Uruçui/PI.

Brasil Agrícola LTDA, CNPJ 06.696.852/0001-41, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, licenciamento de Silos, na Fazenda Rainha da Serra, zona
rural do município de Uruçui/PI.

Cornélio Adriano Sanders, CPF 194.095.320-00, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, Autorização de outorga de poço, na Fazenda Imperial, Poço
I, zona rural do município de Sebastião Leal/PI.

Cornélio Adriano Sanders, CPF 194.095.320-00, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, Autorização de outorga de poço, na Fazenda Imperial, Poço
II, zona rural do município de Sebastião Leal/PI.

Cornélio Adriano Sanders, CPF 194.095.320-00, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, Autorização de outorga de poço, na Fazenda Pratinha, zona
rural do município de Uruçui/PI.

Cornélio Adriano Sanders, CPF 194.095.320-00, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, Autorização de outorga de poço, na Fazenda Progresso,
zona rural do município de Sebastião Leal/PI.

Cornélio Adriano Sanders, CPF 194.095.320-00, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, licenciamento de posto de combustível  ( tanque aéreo), na
Fazenda Imperial, zona rural do município de Sebastião Leal/PI.

Cornélio Adriano Sanders, CPF 194.095.320-00, torna público que
recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, as Licenças, previa e de instalação, dos Silos para
armazenamento de Grãos de Sequeiro na Fazenda Imperial, zona rural
do município de Sebastião Leal/PI.

Cornélio Adriano Sanders, CPF 194.095.320-00, torna público que
recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, as Licenças, previa e de instalação, para cultivo de Grãos de
Sequeiro na Fazenda Imperial, zona rural do município de Sebastião
Leal/PI.

P. P. 2328P. P. 2327
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
TRIBUNAL  ADMINISTRA TIV O DE RECURSOS FISCAIS

Edital 024/2019 – TARF-PI        Teresina, 06 de novembro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO TARF-PI 024/2019

O titular da empresa PRIO FOODS BRASIL LTDA
(19.469.254-0), fica intimado a comparecer ou enviar o seu
representante legal para participar do julgamento dos Processo(s) de
Recurso(s) Voluntário(s) nº(s): 375/2017, 376/2017, 377/2017, 378/2017,
379/2017 e 380/2017, Auto(s) de Infração: 1514563000628,
1514563000625, 1514563000627, 1514563000629, 1514563000630 e
1514563000631, pautados para o dia Sessão Ordinária do dia 10 de
dezembro de 2019 (TERÇA-FEIRA) às 9h, na sala de reuniões do
TARF-PI de relatoria do Conselheiro Sérgio Carlos Rio Lima.

Expediu-se o presente edital em 06 de novembro de 2019, o
qual será afixado no local de costume deste Tribunal e publicado no
Diário Oficial do Estado do Piauí.

Ravena Costa Soares Batista
Secretária do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

Edital 025/2019 – TARF-PI   TERESINA, 06 de novembro  de   2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO TARF-PI  25/2019

O titular da empresa LINETHE COSMÉTICOS L TDA ME –
19.494.241-4, fica intimado a comparecer ou enviar o seu
representante legal para participar do julgamento dos Processos
Recursos de Revistas nº(s): 461/2018 e 038/2019. Autos de Infração:
1515563001780-3 e 1515563001778-1, Recorrida  SECRETARIA DA
FAZENDA, Relator  JOSÉ  CORSINO RAPOSO CASTELO BRANCO
no dia 02 DE DEZEMBRO de  2019, às 9:00 horas, na sala de reunião
da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, segundo
andar.

Expediu-se o presente edital em 06 de novembro, o qual
será afixado no local de costume deste Tribunal e publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí.

Maria das Graças Marinho Magalhães
Secretária TARF-PI
Of.  523

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

“CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
E

CREDENCIAMENTO”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o decreto estadual nº. 14.191 de 28 de abril de
2010, confere a empresa ou instituição: ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES DA SECRETARIA  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO
DO ESTADO DO PIAUÍ - ASSEDUC, CNPJ: 12.059.788/0001-90,
a  condição de consignatária em folha de pagamento dos servidores
públicos civis e militares do Estado do Piauí, observando-se de
forma contínua o cumprimento do que dispõe a instrução normativa
vigente emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações nos códigos
523 e 659.

Expedição: 04/11/2019

Validade: 02/02/2020 *

* Validade condicionada ao Alvará de Funcionamento.

JOÃO RODRIGUES FILHO
Superintendente de Gestão de Pessoas

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

Of.  2136
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